
    Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 619, DE 17 DE
AGOSTO DE 2022.
 

Altera a Lei Complementar nº 380, de 31 de julho
de 2012, e dá outras providências.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica alterado o inciso IV, do art. 10 da Lei Complementar nº 380, de 31
de julho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. (...)

IV - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais, quando deliberado pelo
Conselho, estudos, informações e posicionamentos relacionados com sua competência;” (NR)

 

Art. 2º Fica acrescentado o inciso V, no art. 23 da Lei Complementar nº 380, de
31 de julho de 2012, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 23. (...)

V – Atas, que contêm o registro das deliberações do Conselho da Cidade.” (NR)

 

Art. 3º Ficam alterados os parágrafos 1º e 2º, do art. 23 da Lei Complementar nº
380, de 31 de julho de 2012, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. (…)

§ 1º Pareceres e recomendações emitidos pelas Câmaras Comunitárias Setoriais e
pelos Grupos de Trabalho deverão ser encaminhados por meio de resoluções aprovadas pelo
Plenário.
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§ 2º Os documentos descritos neste artigo, aprovados em Plenário, deverão ser
publicados nos meios de comunicação oficial do município e nos meios eletrônicos disponibilizados
pela Prefeitura.” (NR)

 

Art. 4º Altera o inciso III, do art. 30 da Lei Complementar nº 380, de 31 de julho
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. (…)

III - Apresentar relatório conclusivo ao plenário do Conselho da Cidade, sobre
matéria submetida a estudo, dentro do prazo fixado por este, acompanhado de todos os documentos
que se fizerem necessários ao cumprimento de suas finalidades, sob a forma de ata, moção,
resolução ou parecer, conforme definições do art. 23, para votação do Plenário do Conselho da
Cidade;” (NR)

 

Art. 5º Altera o inciso IV, do art. 40 da Lei Complementar nº 380, de 31 de julho
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. (...)

IV - dar ampla publicidade, nos meios de comunicação oficial do município e nos
meios eletrônicos disponibilizados pela Prefeitura, das atas das reuniões da Plenária, de todos os
atos deliberados, dos atos de convocação das reuniões e demais atividades do Conselho;” (NR)

 

Art. 6º Altera o art. 5º da Lei Complementar nº 380, de 31 de julho de 2012, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - "Conselho da
Cidade", criado pela Lei Complementar nº 261/08, é órgão colegiado que reúne representantes do
poder público e da sociedade civil, de natureza permanente, com caráter propositivo, consultivo e
deliberativo, em matéria de política urbana relativa ao planejamento municipal, vinculado à
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável e regulamentado conforme
determinações desta Lei Complementar." (NR)

 

Art. 7º Altera o parágrafo único do art. 40 da Lei Complementar nº 380, de 31 de
julho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. (...)

Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos com o
apoio técnico, operacional e administrativo do Executivo Municipal, através da Secretaria de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável." (NR)

 

Art. 8º Fica revogado o art. 37 da Lei Complementar nº 380, de 31 de julho de
2012.

 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Complementar nº 033/2022
Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962735 e o
código CRC DC5C1130.

 

LEI Nº 9.258, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
 

Autoriza a Companhia Águas de Joinville a
contratar operação de crédito junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID e o
Poder Executivo Municipal a oferecer
contragarantia à garantia da União e garantia ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
relativas à operação de crédito a ser realizada pela
Companhia Águas de Joinville junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID para o
Programa de Saneamento Básico Sustentável de
Joinville e estabelece outras providências. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica a Companhia Águas de Joinville autorizada a contratar operação de
crédito junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, até o valor de US$
128.000.000,00 (cento e vinte e oito milhões de dólares americanos), para financiamento parcial do
Programa de Saneamento Básico Sustentável de Joinville, na forma do disposto no art. 7º, IV, da
Lei Orgânica do Município, e no art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e
outras condições de vencimentos obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades
monetárias federais, do Senado Federal, bem como às condições de Financiamento do BID.
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Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a oferecer contragarantia à
garantia da União relativa à operação de crédito externo a ser contratada pela Companhia Águas de
Joinville junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, na modalidade de empréstimo
de investimento, até o valor de US$ 128.000.000,00 (cento e vinte e oito milhões de dólares
americanos), para financiamento parcial do Programa de Saneamento Básico Sustentável de
Joinville, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159,
inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo
156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias
admitidas em Direito.

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar garantia ao BID, relativa às
obrigações de fazer e não fazer e a de prover recursos de contrapartida, no valor de até US$
8.000.000,00 (oito milhões de dólares americanos), assumidas pela Companhia Águas de Joinville
no Contrato de Empréstimo Externo, a ser formalizado junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, com vistas a assegurar a execução do Programa de Saneamento Básico
Sustentável de Joinville.

 

Art. 4º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita da Companhia Águas de Joinville e serão obrigatoriamente
aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput, do art. 1º, da presente Lei.

 

Art. 5º As receitas da Companhia Águas de Joinville deverão consignar as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos
de empréstimo externo a que se refere o art. 3º.

 

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos relacionados às eventuais obrigações decorrentes
das concessões de garantias autorizadas nesta Lei.

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 166/2022
Origem: Poder Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962495 e o
código CRC 362C62E8.

DECRETO Nº 49.720, de 17 de agosto de 2022.

 

Dispõe sobre os critérios para a concessão de
benefício eventual na modalidade Auxílio
Natalidade, nos termos da Lei Municipal nº 6.816,
de 15 de dezembro de 2010.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, e o art. 154, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6º, da
Constituição Federal, o Decreto Federal nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, o art. 3º, da Lei
Municipal nº 6.816, de 15 de dezembro de 2010, a Resolução do Conselho Nacional de Assistência
Social nº 212, de 19 de outubro de 2006, e

 

Considerando que compete ao Município destinar recursos financeiros para
execução e pagamento dos auxílios eventuais, de acordo com o preconizado pela Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8742, de 7 de dezembro de 1993); 

 

Considerando que, em programas de natureza social de transferência direta de
recursos financeiros a (às) pessoas físicas, previamente autorizados em lei específica, a
Administração Pública Municipal poderá autorizar os pagamentos aos(às) beneficiários(as) finais,
nos termos do art. 26, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O benefício eventual, na forma de Auxílio Natalidade, constitui-se em
parcela única, não contributiva, de assistência social, em pecúnia ou em bens de consumo, para
reduzir situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social, provocadas por nascimento de membro
da família, com valor de 1 (uma) a 4 (quatro) UPM (Unidade Padrão Municipal).

 

Art. 2° A concessão do benefício é garantido às famílias residentes, domiciliadas
ou em situação de rua, no município de Joinville, e cujos membros tenham renda per capita mensal
igual ou inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo vigente no país, considerados para esse cálculo todos
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os membros da família.

Parágrafo único. Às famílias que não se enquadrarem  no critério de renda
previsto no caput deste artigo, considerar-se-á outras vulnerabilidades, com avaliação e parecer da
equipe técnica.

 

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com
impossibilidade de arcar, por conta própria, com as necessidades urgentes e com o enfrentamento de
contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a
unidade da família e a sobrevivência de seus membros, não havendo limitações no número de
concessões.

Parágrafo único. Considerar-se-á, para efeitos deste Decreto:

I - Família: núcleo social básico, vinculado por laços consanguíneos, de aliança
ou afinidade, circunscritos a obrigações recíprocas e mútuas organizadas em torno de relações de
geração e gênero e que vivem sob o mesmo teto, bem como o núcleo social unipessoal;

II - Familiares diretos do recém-nascido: pais, avós e irmãos;

III - Beneficiário: pessoa natural responsável pela família direta nos termos
do inciso II, do art. 3º, ou, terceiro, desde que o recém-nascido esteja sob sua responsabilidade, na
falta dos genitores.

 

Art. 4º A solicitação do Auxílio Natalidade deve ser realizada por beneficiário(a)
direto(a) em até 90 (noventa) dias após o nascimento em equipamento de referência da Secretaria
de Assistência Social que fará a juntada dos documentos necessários à análise do requerimento de
concessão do benefício.

§ 1º O requerimento será preenchido em formulário próprio, em número igual ao
de nascimentos;

§ 2º O(a) técnico(a) de referência responsável pelo atendimento da família terá até
30 (trinta) dias, a contar da data do requerimento, para análise e emissão do parecer;

§ 3° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da data do parecer
técnico.

 

Art. 5º Para a avaliação da concessão do benefício Auxílio Natalidade é
necessário:

I - Formulário de requerimento do Auxílio Natalidade assinado pelo(a)
beneficiário(a) direto(a) (conforme Anexo I-A);

II - Autorização de depósito em conta bancária em nome do(a) beneficiário(a) ou
terceiro por ele(a) autorizado(a) (conforme Anexo II);

III - Certidão de nascimento da criança;

IV - Termo de responsabilidade ou termo de guarda judicial, em casos
do responsável legal não se enquadrar no inciso II do art. 3º (familiares diretos);

V - Comprovante de renda de todos os membros familiares em idade para
desenvolver atividades remuneradas formais ou declaração de não exercício de atividade laboral ou
remunerada de todos que têm idade para inserção no mercado de trabalho (conforme anexo V);
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remunerada de todos que têm idade para inserção no mercado de trabalho (conforme anexo V);

VI - Comprovante de renda proveniente de benefícios assistenciais ou
previdenciário;

VII - Declaração de renda dos membros da família que trabalham como
autônomos ou informais (conforme anexo IV);

VIII - Declaração de Separação de Fato e de Pensão Alimentícia (conforme anexo
VI) ou documento de averbação de divórcio ou dissolução de união estável;

IX - Comprovante de pensão alimentícia, quando houver;

X - Documento original que comprove o pagamento de aluguel ou financiamento;

XI - Termo de Responsabilidade e Conduta (conforme anexo III);

XII - Atestado médico que comprove doença ou deficiência incapacitante
em membro da família, quando houver;

XIII - Comprovante de residência;

XIV - Cópia de documento com CPF do(a) requerente;

XV - Cópia de documento com CPF do(a) titular da conta para depósito, quando
a conta for de terceiros;

XVI - Cópia de documento com os dados bancários que contenha: banco,
agência, tipo de conta/operação, conta.

 

Art. 6° O recebimento indevido do benefício implicará na devolução dos recursos
financeiros à Prefeitura de Joinville, devidamente corrigidos monetariamente, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

 

Art. 7º Os critérios que devem ser analisados para emissão do parecer são: 

Item Critério Pontuação 

I Dependentes, menores de 18 anos, sem renda 1 (um) ponto por dependente

II Pagar Aluguel ou Financiamento 2 (dois) pontos

III Único Provedor 1 (um) ponto

IV Doença ou deficiência incapacitantes na família 1 (um) ponto

V Família sem renda 2 (dois) pontos

VI Beneficiário(a) em acolhimento 1 (um) ponto

 

Art. 8° Os critérios da pontuação elencados no Art 7° seguirão a seguinte
somatória para definição da quantidade de Unidade Padrão Municipal - UPM:

Somatório da pontuação UPM - Unidade Padrão Municipal

0 a 1 (zero a um ponto) 1 UPM

2 a 3 (dois a três pontos) 2 UPM

4 a 5 (quatro a cinco pontos) 3 UPM

6 (seis) ou mais pontos 4 UPM

 

Parágrafo único. O parecer técnico definirá a quantidade de UPM para os casos
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que não se enquadrarem nos critérios elencados no Art 7°. 

 

Art 9° Os(as) profissionais de saúde e de assistência social que realizam o
acompanhamento de gestantes deverão encaminhar os casos elegíveis quanto à concessão, conforme
disposto na Lei Municipal nº 6.816, de 15 de dezembro de 2010.

 

Art. 10  O pagamento das despesas decorrentes do Auxílio Natalidade ficarão a
cargo da Prefeitura Municipal de Joinville e/ou do Fundo Municipal de Assistência Social nos
termos da Lei Municipal nº 6.816, de 15 de dezembro de 2010.

 

Art. 11 Na comprovação das necessidades para a concessão de benefício
eventual, são vedadas quaisquer situações vexatórias e de constrangimento nos procedimentos de
atendimento e avaliação adotados para a comprovação das necessidades, objeto deste Decreto.

 

Art. 12 Aplica-se, no que couber, o disposto neste Decreto ao benefício Auxílio
Natalidade na modalidade de bens de consumo.

Parágrafo único. Para fins deste, bens de consumo consistem no enxoval do
recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a
qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

 

Art. 13 Revoga-se o Decreto Municipal nº 25.077 de 15 de julho de 2015.

 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Esta publicação possui como anexo: SEI 0010374092.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957275 e o
código CRC 79F3C22F.

DECRETO Nº 49.739, de 17 de agosto de 2022.

8 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Paula da Silva Dias, matrícula 56.742, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964853 e o
código CRC 0473D462.

DECRETO Nº 49.722, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Monica Maria de Souza, matrícula 56.731, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957740 e o
código CRC 5DD0E0D2.

DECRETO Nº 49.721, de 17 de agosto de 2022.

           DECRETO VACÂNCIA
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipio, e com o artigo 32, item VI,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

A partir do dia 19 de agosto de 2022, do cargo de Assistente Social ocupado pelo(a)
servidor(a) Kamila Branco Carlos, matrícula 46.205, tendo em vista sua posse para o cargo
inacumulável de Assistente Social, do quadro da Prefeitura Municipal de Itajaí - Secretaria
Municipal de Assistência Social.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957690 e o
código CRC 39DCE841.

DECRETO Nº 49.738, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hosana da Silva dos Santos, matrícula 56.741, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964829 e o
código CRC 6A9D7878.

DECRETO Nº 49.737, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvanete Guilherme de Lima, matrícula 56.740, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964796 e o
código CRC F2368952.

DECRETO Nº 49.736, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Viviane Kroetz Cabral, matrícula 56.739, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964778 e o
código CRC 4CCC5428.

DECRETO Nº 49.735, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
22 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jean Paulo da Silveira, matrícula 56.738, para o cargo de Enfermeiro.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962569 e o
código CRC C0B917F0.

DECRETO Nº 49.734, de 17 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 13 de setembro de 2022:

 

Bruna dos Reis Macedo Teixeira , matrícula 56215, do cargo de Professor Educação Infantil
e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960618 e o
código CRC 11E6E695.

DECRETO Nº 49.733, de 17 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

Tiago Salati Stangarlin, matrícula 99230, do cargo de Médico Plantonista Ortopedista, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960596 e o
código CRC E1219F5D.
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DECRETO Nº 49.732, de 17 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 13 de setembro de 2022:

 

Juliana Neves Soares, matrícula 56488, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960576 e o
código CRC 61DD1045.

DECRETO Nº 49.731, de 17 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 18 de agosto de 2022:
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Monica Maria de Souza , matrícula 53036, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960541 e o
código CRC 36749D9B.

DECRETO Nº 49.730, de 17 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 16 de agosto de 2022:

 

 Elaine Garcia Duarte Messias , matrícula 51319, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960508 e o
código CRC 2DBA2610.

DECRETO Nº 49.729, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristhiane Oliveira Borges Silva, matrícula 56.736, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958864 e o
código CRC EE5771A0.

DECRETO Nº 49.742, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andréa Fabris, matrícula 56.745, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964893 e o
código CRC B7646353.

DECRETO Nº 49.728, de 17 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

NOMEIA, a partir de 22 de agosto de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

- Gustavo Gripp Martins, matrícula 56.732, no cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957977 e o
código CRC 77C36C6D.

DECRETO Nº 49.727, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elaine Felisberto de Lara Cidral, matrícula 56.735, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957915 e o
código CRC 25CD78FD.

DECRETO Nº 49.741, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Regina Bexiga Godinho, matrícula 56.744, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964884 e o
código CRC E29CD6A4.

DECRETO Nº 49.726, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de agosto de 2023, no Hospital Municipal São José, a
partir de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elaine Martins Mazzetto, matrícula 99.391, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957872 e o
código CRC 29005D69.

DECRETO Nº 49.743, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Inês Lins de Almeida de Souza, matrícula 56.746, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964904 e o
código CRC 6F843A0D.

DECRETO Nº 49.723, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucinéia Eduarda Caetano Sacchetti, matrícula 56.730, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957778 e o
código CRC 4517C3C6.

DECRETO Nº 49.719, de 18 de agosto de 2022.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de A. Angeloni & Cia Ltda, localizada
na Rua Ministro Calógeras. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de A. Angeloni & Cia Ltda, ou de quem de direito, destinada ao
alargamento (duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.088.106,14m e E 714.100,74m; deste segue fazendo frente para a Rua Ministro Calógeras, com
azimute de 63°15'03" por uma distância de 13,60m  até o vértice M-02, de coordenadas N
7.088.112,26m e E 714.112,89m; deste (lado esquerdo de quem olha da Rua Ministro Calógeras)
segue confrontando com a propriedade de A. Angeloni & Cia LTDA, com azimute de 150°08'37"
por uma distância de 8,41m  até o vértice M-03, de coordenadas N 7.088.104,97m e E
714.117,07m; deste segue confrontando com a área remanescente da matrícula 13.721, com
azimute de 242°08'04" por uma distância de 12,10m até o vértice M-04, de coordenadas N
7.088.099,32m e E 714.106,38m; deste (lado direito de quem olha da Rua Ministro Calógeras)
segue confrontando com a propriedade de A. Angeloni & Cia LTDA, com azimute 320°26'32" por
uma distância de 8,85m  até o vértice M-01,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 42,96 m,
contendo área total de 109,48 m². Sem benfeitorias". A área a desapropriar é parte do imóvel sob a
matrícula nº 13.721, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Joinville-SC. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953526 e o
código CRC 874D846C.

DECRETO Nº 49.725, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alex Manoel Vieira, matrícula 56.734, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957847 e o
código CRC EE1647C9.

DECRETO Nº 49.724, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Keyla Frigo Nascimento, matrícula 56.733, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957813 e o
código CRC 9A62F9B1.

DECRETO Nº 49.740, de 17 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mônica Moreira, matrícula 56.743, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/08/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964866 e o
código CRC 716ED6AC.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Nomeia Membros da Comissão para Análise de
Concessão de Bolsas de Estudos - UNICAJ.

PORTARIA Nº 3062/2022

 

O Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os Membros Comissão para Análise de Concessão de Bolsas da Universidade
Corporativa da Companhia Águas de Joinville - UNICAJ.

 

Art. 2º Caberá à Comissão analisar e ranquear os pedidos de participação em cursos de média e
longa duração, com caráter de formação profissional ou especialização, conforme critérios
estabelecidos na Instrução Normativa 27/2022 que dispõe sobre a concessão de incentivo à
educação continuada da Companhia Águas de Joinville (documento SEI 13826659).

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes empregados:

Adriana Falcão Loth  - Matrícula 0512                                                Presidente

Marcos Henrique de Almeida Pires - Matrícula 0470                          Membro 

Janine Smania Alano - Matrícula 0681                                                Membro 

Thiago Alberto Amorim - Matrícula 0448                                           Membro

Fabiane Cristine Postai Ender - Matrícula 0528                                  Membro
 

Art. 4º Revogar a Portaria Nº 2631/2020;
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869201 e o
código CRC 3A189805.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 114/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  o servidor Diego Batista de Sousa, matrícula 46.307, para
a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Canela, a partir de 16
de agosto de 2022.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948689 e o
código CRC 4221D620.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG
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PORTARIA Nº 10/2022

 

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de Contrato
nº 786/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano- SEPUR e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura LTDA, inscrita no CNPJ nº
09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na elaboração
de serviços de engenharia e arquitetura.

 

Vânio Lester Kuntze, matrícula nº 14120 - Fiscal Titular

Isadora Bernardo Cisz, matrícula nº 54555 - Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27516 - Fiscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38407 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
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se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 12:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955205 e o
código CRC 28BF8824.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 057/2022 – DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 750/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
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de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 750/2022,
originado por meio da Dispensa de Licitação nº 526/2022, firmado entre o Município de Joinville
–Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Centro de Informática e Automação do
Estado de SC S/A - CIASC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65, cujo objeto é a
prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação para o processamento das
infrações de trânsito lavradas pelo Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, bem como
os serviços terceirizados de postagem e os decorrentes serviços de gestão de remessas postais. 

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

 - Cristiane Poffo Martim, matrícula 791

 - Denise Datria Schulze, matrícula 551

 - Rodrigo de Oliveira, matrícula 777

Fiscais Suplentes:

 - Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779

 - Tatiane Müller Krelling, matrícula 607

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.
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Joinville, 16 de agosto de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 16/08/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940524 e o
código CRC EB1714C2.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

 

PORTARIA Nº 022/ 2022 - SEINFRA.URNE.NAD

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana  no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 712/2022 que
entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Unidade Regional de Obras
Nordeste, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa FX Incorporadora e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Maicon Fonseca Xavier Flores,
CPF: 06239406988, cujo objeto é a locação de caminhão basculante, para atender os serviços
de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, ficando assim constituída:
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Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408,

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev, matrícula n° 36930.

 

Fiscais Suplentes:

Jane Costa Damásio - Matrícula nº 25756

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Josiane da Silva Fernandes - Matricula nº29714

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013935778 e o
código CRC C1B54793.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA CONJUNTA N.º 01/2022/SMS/SAMA

 

 

O Secretário da Saúde e o Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393,
de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 715/2022 (SEI 0013672410), firmado entre o Município de
Joinville – Fundo Municipal de Saúde - FMS e a empresa Clínica Veterinária Salete Ltda, inscrita
no CNPJ nº 00.192.832/0001-57, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes:

a) Priscila Marchi Santos - matrícula n° 48.798 - Titular;

b) Elisabet de Sousa Mendes, matrícula nº 52.976 - Suplente;

c) Fernanda Haritsch, matrícula nº 55.463 - Suplente ; e 

d) Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992. - Suplente.
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Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
715/2022 (SEI 0013672410), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria Conjunta, fica instituída Comissão de Recebimento composta
pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Elisabet de Sousa Mendes, matrícula nº 52.976;

b) Fernanda Haritsch, matrícula nº 55.463 ; e 
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c) Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 10:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013951357 e o
código CRC 07F9F8D0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 205/2022/SEINFRA/GAB
 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 a servidora abaixo relacionada, da unidade da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais:
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Matrícula Nome completo CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

56709 Erick Batista Koglin 102.184159-58 SEINFRA de Transportes 06401736863

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB, Portaria n
º 284/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 011/2022/SEINFRA/GAB e Portaria nº
0107/2022/SEINFRA/GAB e PORTARIA Nº 166/2022/SEINFRA/GAB .

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 10:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956478 e o
código CRC 867ACE6B.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 208/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,
e considerando o deferimento da liminar postulada no Mandado de Segurança nº 5035113-
98.2022.8.24.0038/SC, conforme noticiado pela Comissão Processante no Memorando
SEI 0013940682,

 

RESOLVE:
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Determinar a suspensão do Processo Administrativo Disciplinar nº
23/22, exclusivamente em relação ao servidor André Luis Holanda Gurgel Pereira, até que
sobrevenha decisão judicial ulterior.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 17/08/2022, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013943779 e o
código CRC 9DE0CBDC.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 13/2022

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI -
SAP.GAB/SAP.UPR 0012929625, Pregão Eletrônico nº 194/2022, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Rei dos Reis Comércio Atacadista e Varejista
de Equipamentos de Informática Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 13.729.372/0001-03 cujo
objeto é  a  aquisição de eletro/eletrônicos.

 

Fiscais:

Kleber Luís Pizzamiglio, matrícula nº 53003 - titular;

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - titular;

Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - titular;
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Thiago Boeing, matrícula 52920 - suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas; 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958902 e o
código CRC 5A56319C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 73/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Cubatão Pesquisas Ltda
e o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Secretaria de Habitação e

40 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Claudemir Moraes, matrícula 35.413

3. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 56.677

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Karine Alencar Miranda, matrícula 56.145

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,

41 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 173/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956247 e o
código CRC D02F104B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 72/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Rudnick Minérios
Ltda e o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Secretaria de Habitação e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Claudemir Moraes, matrícula 35.413

3. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 56.677

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Karine Alencar Miranda, matrícula 56.145
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3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 171/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;
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II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955399 e o
código CRC 1F864005.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 117/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
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O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor Fernando José Izidoro, matrícula 49.604, da
Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte III - UBSF Itaum, a partir de 16 de
agosto de 2022.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949182 e o
código CRC 87B32E3E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 113/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Eliza Manarin Cardoso, matrícula 35.757,
Psicóloga, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Canela, a
partir de 15 de agosto de 2022.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948457 e o
código CRC 821ABAC5.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 121/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 567/2022 (SEI 0013208088), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Serralheria Nova Ltda, inscrita no CNPJ
nº 23.327.029/0001-88, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
Empresa Especializada para Fabricação e Instalação de Portões e Portas de Ferro para o
Expocentro Edmundo Doubrawa, localizado no município de Joinville/SC.

 

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695 - Titular;

b) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

c) Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43.727 - Titular;

d) Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13.424 - Suplente;

e) Tania Maria Marcelino - Matrícula nº 19.174 - Suplente;

f) Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471 - Suplente;

 

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:
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Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38.296;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
567/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do

48 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 17/08/2022, às 14:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013963389 e o
código CRC EE13AD7B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 155/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de agosto de 2022:

 

Rodrigo Osterne Andrade, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Mauricio Fernando Peixer.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de agosto de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer
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Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/08/2022, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013966632 e o
código CRC 3950D03E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 127/2022

Designa servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Termos de
Colaboração / Parceria das Ofertas
Socioassistenciais e Emendas Parlamentares
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e considerando os termos de
colaboração, fomento e parceria firmados entre esta Secretaria e as Organizações da Sociedade
Civil - OSC inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, que necessitam de
acompanhamento, validação e emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação -
 Recursos Emendas Parlamentares na execução das ações/atividades prestados, nos termos do artigo
2º, inciso XI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação -
 Recursos Emendas Parlamentares:

 

Caroline Perovano Piva - Matrícula 46.707

Daiana Sauerbeck - matrícula 36.961
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Francielle Deluca Rosa - matrícula 40.390

Leticia da Silva Britto - Matrícula 29.497

Luciane Gamper Fagundes - Matrícula 27.760

Nádia Mascarello - matrícula 47.629

Rute Bittencourt - matrícula 30.235

 

Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos Emendas Parlamentares:

I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de Colaboração,
Fomento e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação e avaliação
das ações realizadas pelas organizações da sociedade civil, no que tange aspectos de gestão,
atendimento ao usuário, entre as demais atividades inerentes ao objeto do Termo firmado e ao
aprimoramento das ações;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela Organização da
Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório Mensal de Atendimento - RMA;

b) Lista de usuários;

c) Lista de presença, quando houver;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a qualidade dos
atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestados, definindo prazos para as
adequações, quando necessário;

V - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo com informação se
a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, parcialmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, e:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões, quando necessário;

c) Sugerir, se for o caso, a providência a ser tomada pelo Gestor da Parceria;

VI - Orientar e solicitar à Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto a dúvidas,
orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria sejam
realizadas oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

VII - Instituir, em conjunto com a Área de Monitoramento da Gerência da Unidade de
Planejamento e Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e
verificação do cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;

VIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes da Unidade
de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão, da Unidade de Proteção
Social Especial e da Unidade de Proteção Social Básica, da Secretaria de Assistência Social, com
o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

51 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar procedimentos
para adequações para devida execução do objeto;

IX - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis irregularidades na
execução do objeto, no relatório mensal, assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

X - Comunicar o Gestor da Parceria, para o caso da Organização da Sociedade Civil - OSC não
sanar as irregularidades apontadas, para aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos.

XI - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 69 e 70/2022/SAS.GAB.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo 

Secretária 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/08/2022, às 02:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929711 e o
código CRC 4525C35C.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 078/2022

 

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 790/2022 (SEI 0013836046), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa MB Esportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.338.266/0001-
68, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de prestação de serviço
de arbitragem para as competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes.

 

a) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

c) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373;

d) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513; e

e) Viviane Koerich Gomes - matrícula n° u31904.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 790/2022, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
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solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

c) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373;

d) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513; e

e) Viviane Koerich Gomes - matrícula n° u31904.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 17/08/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013952244 e o
código CRC 19941B06.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 09, DE 17 de AGOSTO DE 2022.

 

 

Institui no âmbito da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville o Grupo Especial de
Estudos e Trabalho sobre Honorários Advocatícios
para atuação de procuradores de forma coletiva,
em assuntos relacionados ao tema, em especial
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quanto à revisão e aperfeiçoamento de sua forma
de recolhimento e do processamento administrativo
de apuração e pagamento, e designa os respectivos
integrantes.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art.
1º, I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º,
inciso IV, da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto
Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017, e

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento e evolução das formas de
recolhimento, apuração e pagamento dos honorários advocatícios,

 

CONSIDERANDO a necessidade de estudos e revisão da legislação ante os
entendimentos jurisdicionais e das Cortes de Contas sobre o tema,

 

CONSIDERANDO a necessidade de promoção de estudos de forma concertada,
de modo a possibilitar interlocução coordenada face aos órgãos internos e externos envolvidos no
processamento e fiscalização de tais verbas,

 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão e aperfeiçoamento da legislação
relacionada ao pagamento de honorários de advogados, especialmente a partir das recomendações
realizadas no processo SEI 22.0.132901-4;

 

CONSIDERANDO que a atuação de forma cooperada contribui para a solução
das demandas com maior segurança jurídica,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito desta Procuradoria-Geral o Grupo Especial de
Estudos e Trabalho sobre Honorários Advocatícios, composto por 7 (sete) procuradores municipais
de carreira, responsável pelos estudos, elaboração de diagnóstico, produção de pareceres jurídicos e
de minutas de atos normativos em assuntos relacionados ao tema, em especial quanto à revisão e
aperfeiçoamento de sua forma de recolhimento e do processamento administrativo de apuração e de
pagamento, inclusive de forma fracionada.

Art. 2º Ficam designados os seguintes procuradores para integrar o Grupo de
Trabalho previsto no artigo antecedente:

I - Diva Mara Machado Schlindwein;
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II - Felipe Cidral Sestrem;

III - Franciano Beltramini;

IV - Francieli Cristini Schultz;

V - Janaina Elisa Heidorn;

V - Rafael Schreiber; e

VI - Thiago de Oliveira Vargas.

Art. 3º A atuação da Procuradoria-Geral do Município em assuntos relacionados
ao tema do Grupo mencionado no art. 1º dar-se-á de forma coletiva e seguirá, do ponto de vista da
tramitação administrativa, a habitual rotina de trabalhos.

Art. 4º A Comissão será responsável pela elaboração de:

I - diagnóstico preliminar do tema;

II - minuta de instrução normativa para regulamentação dos procedimentos
administrativos de controle do rateio de honorários;

III - parecer jurídico sobre o fracionamento dos honorários para meses
subsequentes; e

IV - minuta de projeto de lei sobre o tema, buscando a revisão da legislação a
partir das recomendações do controle interno.

§ 1º Os trabalhos realizados pela Comissão deverão levar em conta a meritocracia
e o rateio de honorários de sucumbência com base em índices de produtividade.

§ 2º Os atos do Grupo Especial de Trabalho serão dirigidos ao Procurador-Geral
de Município.

Art. 5º A atuação dos procuradores designados para integrar o Grupo Especial de
Trabalho nas causas a ele relacionados se dará de forma preferencial e não exclusiva, não
impedindo a distribuição de causas relacionadas ao tema a outros procuradores não integrantes do
respectivo grupo.

Art. 6º A presente Portaria tem validade de 6 (seis) meses.

Art. 7º As disposições desta Portaria entrarão em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/08/2022, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013965208 e o
código CRC 45D58608.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 08, DE 17 de AGOSTO DE 2022.

 

 

Institui no âmbito da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville a Comissão Permanente de
Fiscalização de Honorários Advocatícios e designa
seus membros.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville e na
Lei Municipal nº 3.737, de 3 de julho de 1998, com base no art. 3º, inciso IV, da Instrução
Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto Municipal nº 28.961, de 17
de maio de 2017, e

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento e evolução das formas de
recolhimento, apuração e pagamento dos honorários advocatícios,

 

CONSIDERANDO as recomendações realizadas no processo SEI 22.0.132901-
4, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica criada no âmbito desta Procuradoria-Geral a Comissão Permanente
de Fiscalização de Honorários Advocatícios, composta por 3 (três) procuradores municipais de
carreira, responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos procedimentos de recolhimento e
processamento administrativo de apuração e pagamento dos honorários advocatícios devidos aos
servidores deste órgão.

Art. 2º Ficam designados os seguintes procuradores para integrar a Comissão
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prevista no artigo antecedente:

I - Daniele de Freitas Wetzel;

II - João Arno Delitsch;

III - Vanessa Cristina do Nascimento Kalef.

Art. 3º São atribuições da Comissão:

I - acompanhar e verificar o processamento dos alvarás judiciais que contemplem
honorários sucumbenciais;

II - monitorar o registro contábil dos valores arrecadados;

III - verificar os relatórios e informações expedidos pela Secretaria da Fazenda
para a apuração dos valores de honorários de sucumbência;

IV - verificar mensalmente o rateio dos honorários de sucumbência e recomendar
o encaminhamento à Secretaria de Gestão de Pessoas para inclusão em folha de pagamento;

V - recomendar o aperfeiçoamento e a uniformização de procedimentos;

VI - recomendar a revisão de ações e cálculos;

VII - desenvolver outras atividades relacionadas.

Art. 4º Os atos da Comissão serão praticados sob a forma de relatórios e
recomendações dirigidos ao Procurador-Geral do Município.

Art. 5º A Comissão poderá solicitar apoio e informações técnicas de que necessite
para o exercício de suas atribuições, inclusive requisitar diretamente às Secretarias e demais órgãos
municipais, processos e documentos em geral necessários ao bom desempenho de suas atividades.

Art. 6º As atribuições perante a Comissão serão exercidas pelos membros
designados pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/08/2022, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947115 e o
código CRC 2D283199.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA N.º 199/2022/SMS

 

Designa membros para compor a Comissão  de
Acompanhamento e Fiscalização (CAF) do Convênio
de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ  celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de
Saúde e a Instituição Bethesda.

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ  celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a
Instituição Bethesda:

a) Amanda Bertolo Merki, matrícula nº 46.193;

b) Patrick Alexander Etchart, matrícula nº 46.752;

c) Thiago Ramos dos Santos, matrícula nº 54.032; e

d) Camila Alves Leandro, matrícula nº 52.316.

 

Art. 2º Constitui atribuição de todos os membros da Comissão: 

I) Esclarecer dúvidas que estiverem sob a sua alçada;

II) Informar ao Setor de Convênios da Secretaria de Saúde as ocorrências e fatos
de seu conhecimento que contrariem o presente Convênio ou que estejam desconformes com a lei;

III)  Propor aplicação das sanções administrativas, em virtude de inobservância ou
desobediência ao Convênio ou legislação.

 

Art. 3º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960901 e o
código CRC DDE1E808.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 198/2022/SMS

 

Designa representantes e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ
celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Joinville - APAE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016,
aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto
nº 29.994/2017, e legislação correlata

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes representantes e servidores para a Comissão de
Fiscalização do Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ, celebrado entre o Município de Joinville,
por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Joinville - APAE:

 

I - Unidade de Controle, Avaliação e Auditoria:

a) Poliana Werneck de Capistrano Schotten - Matrícula nº 33.716;

b) Flávia Wanda da Silva Marchi - Matrícula nº 35.758;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;
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d) Allan Abuabara, Matrícula 31.689; e

e) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025;

f) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula n. 80.922; e

g) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

II - Unidade de Regulação:

a) Willian Alves de Lima - Matrícula nº 46.772.

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Termo de
Parceria nº 025/2020/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo;

III - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a convenente;

IV- Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições deste termo,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; e 

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações deste
termo.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 035/2021/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960778 e o
código CRC A56B5969.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 192/2022/SMS

 

 O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de 2021; e legislação correlata,
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pelo Decreto Municipal nº 43.907, de 26 de agosto de 2021; e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 034/2021 (SEI 9044148), firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa AZ Construções - LTDA, incrita no
CNPJ nº 73.461.170/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Reforma e
Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Glória:

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, Matrícula  n. 53530.

 

II - Fiscais da Obra: 

a) Geferson de Jesus Arnaud, Matrícula n. 28.925;

b) Cezar Santos de Jesus, Matrícula n. 49017; e

c) Mauricio Longo Kestering - Coordenador - Matrícula  53530.

 

III - Suplentes:

                            a) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, Matricula 56.567;

                            b) Nathália de Souza Zattar, Matrícula n. 53427; 

                            c) Fabrício da Rosa,  Matrícula n. 41.271;

                            d) Mariana Meier Tolomeotti, Matricula 53519;

                            e) Bruna Heloise Alves,  Matrícula 56571;

                            f) Theo Augusto Silva Guardiano, Matrícula: 21.769.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
034/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Geferson de Jesus Arnaud, Matrícula 28.925;

II- Cezar Santos de Jesus, Matrícula: 49017; e

III- Mauricio Longo Kestering, Matrícula  53530.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 124/2022/SMS e demais disposições contrárias. 
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013944849 e o
código CRC C19EEA64.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 191/2022/SMS

 

Dispõe sobre a criação da Comissão Comunitária
para Acompanhamento de Obra Pública
Municipal da Unidade Básica de Saúde Glória

 

O Secretario da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º Instituir Comissão Comunitária para acompanhamento de Obra Pública
Municipal da Unidade Básica de Saúde Glória, composta pelos seguintes membros:

                            I - Marlene Manske Koch

                            II - Roberta Sholl da Silva Becker

                            III - Vigold Selonke

                            IV - Francisco Maurício Jauregui paz

                            V - Luciano Abib

 

ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
a Portaria nº 188/2017/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949991 e o
código CRC 56EC0D10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 143/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 466/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para
a construção da UBSF Jardim Paraíso.

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

 

II - Fiscais da Obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;  

 

III - Suplentes:

a) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth - Matricula 56.567

b) Cezar Santos de Jesus, Matrícula 49.017;

c) Nathalia de Souza Zattar, Matrícula 53.427

d) Fabrício da Rosa,  Matrícula: 41.271.

e) Mariana Meier Tolomeotti, Matricula 53519;

f) Bruna Heloise Alves  - Coordenador I - Matrícula 56571.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
466/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;  
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Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se a
Portaria nº 143/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013950135 e o
código CRC 6F37ACBD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 174/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Diego Batista de Sousa , Matrícula 46.307,
a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde .

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.
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Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884647 e o
código CRC 581874DD.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

 

PORTARIA 090/2022 - SEPROT

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT,  no exercício de
suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021 e
nos termos do Acordo de Cooperação Técnica/Polícia Federal n° 08494.001217/2020-96;

 

Designa, a partir de 10/08/2022 os Guardas Municipais:

 

Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45546, Romenito Silva Siewerdt,
matrícula 45556 e Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula n° 45548, como representantes
institucionais incumbidos de coordenar a execução do Acordo de Cooperação Técnica/Polícia
Federal n° 08494.001217/2020-96, sendo responsáveis por gerenciar a parceria, zelar por seu fiel
cumprimento, coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as ações que
serão tomadas para o cumprimento do ajuste. Competirá ainda aos designados a comunicação com
a Polícia Federal, bem como transmitir e receber solicitações e marcar reuniões, devendo todas as
comunicações serem documentadas.
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Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 
Paulo Rogério Rigo

Secretário

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 17/08/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953537 e o
código CRC 9D583CB8.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 07, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

 

 

Institui no âmbito da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville o Grupo Permanente de
Trabalho em Transporte Coletivo para atuação de
procuradores nas áreas processual, consultiva e
legislativa, de forma coletiva, em assuntos
relacionados ao tema e designa os respectivos
integrantes.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art.
1º, I e II, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º,
inciso IV, da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto
Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017, e
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CONSIDERANDO a complexidade da matéria atinente ao referido tema, bem
como o grande impacto financeiro relacionado,

 

CONSIDERANDO a necessidade de promoção de estudos de forma concertada,
envolvendo mais de um interlocutor, a interdisciplinaridade da matéria, perpassando a atribuição de
mais de um Núcleo Temático desta Procuradoria-Geral e de mais de um serviço,

 

CONSIDERANDO que, especialmente, no âmbito jurídico a atuação de forma
cooperada contribui de maneira relevante para a solução das demandas judiciais e extrajudiciais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito desta Procuradoria-Geral o Grupo Permanente
de Trabalho em Transporte Coletivo, composto por uma 6 (seis) procuradores municipais de
carreira, responsável pela atuação em causas processuais, judiciais ou administrativas, e consultivas,
inclusive elaboração de minutas de decretos, projetos de leis e avaliação da conformação de
contratos administrativas, ajustes e outros instrumentos relacionados ao assunto.

Art. 2º Ficam designados os seguintes procuradores para integrar o Grupo de
Trabalho previsto no artigo antecedente:

I - Janaina Elisa Heidorn, como representante da Procuradoria-Executiva de
Consultoria e Legislação;

II - Felipe Cidral Sestrem, como representante da Procuradoria-Executiva de
Prevenção e Processos;

III - Diva Mara Machado Schlindwein, como representante do Núcleo Ambiental,
Urbanístico e Cível;

IV - Rafael Schreiber, como representante do Núcleo de Direito à Saúde,
Educação e Direitos Difusos;

V - João Arno Detlisch, como representante do Núcleo de Direito Administrativo,
Licitações e Contratos.

Art. 3º A atuação da Procuradoria-Geral do Município em assuntos relacionados
ao tema do Grupo mencionado no art. 1º dar-se-á de forma coletiva, conquanto a atribuição de
trabalho para fins estatísticos operacionalizada no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações
ocorra de forma individual.

Art. 4º A atuação dos procuradores designados para integrar o Grupo Permanente
de Trabalho nas causas a ele relacionados se dará de forma preferencial e não exclusiva, não
impedindo a distribuição de causas relacionadas a Transporte Coletivo a outros procuradores não
integrantes do Grupo Permanente de Trabalho.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/08/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013121301 e o
código CRC 0409CE3F.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 06, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

 

 

Institui no âmbito da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville o Grupo Permanente de
Trabalho em Macrodrenagem Urbana para
atuação de procuradores nas áreas processual,
consultiva e legislativa, de forma coletiva, em
assuntos relacionados ao tema e designa os
respectivos integrantes.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art.
1º, I e II, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º,
inciso IV, da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto
Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017, e

 

CONSIDERANDO a complexidade da matéria atinente ao referido tema, bem
como o grande impacto financeiro relacionado,

 

CONSIDERANDO a necessidade de promoção de estudos de forma concertada,
envolvendo mais de um interlocutor, a interdisciplinaridade da matéria, perpassando a atribuição de
mais de um Núcleo Temático desta Procuradoria-Geral e de mais de um serviço,
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CONSIDERANDO que, especialmente, no âmbito jurídico a atuação de forma
cooperada contribui de maneira relevante para a solução das demandas judiciais e extrajudiciais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito desta Procuradoria-Geral o Grupo Permanente
de Trabalho em Macrodrenagem Urbana, composto por 6 (seis) procuradores municipais de
carreira, responsável pela atuação em causas processuais, judiciais ou administrativas, e consultivas,
inclusive elaboração de minutas de decretos, projetos de leis e avaliação da conformação de
contratos administrativos, ajustes e outros instrumentos relacionados ao assunto.

Art. 2º Ficam designados os seguintes procuradores para integrar o Grupo de
Trabalho previsto no artigo antecedente:

I - Janaina Elisa Heidorn, como representante da Procuradoria-Executiva de
Consultoria e Legislação;

II - Felipe Cidral Sestrem, como representante da Procuradoria-Executiva de
Prevenção e Processos;

III - Naim Andrade Tannus, como representante do Núcleo Ambiental,
Urbanístico e Cível;

IV - Eduardo Buzzi, como representante do Núcleo de Direito à Saúde, Educação
e Direitos Difusos;

V - Francieli Cristini Schultz, como representante do Núcleo de Direito
Administrativo, Licitações e Contratos;

Art. 3º A atuação da Procuradoria-Geral do Município em assuntos relacionados
ao tema do Grupo mencionado no art. 1º dar-se-á de forma coletiva, conquanto a atribuição de
trabalho para fins estatísticos operacionalizada no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações
ocorra de forma individual.

Art. 4º A atuação dos procuradores designados para integrar o Grupo Permanente
de Trabalho nas causas a ele relacionados se dará de forma preferencial e não exclusiva, não
impedindo a distribuição de causas relacionadas a Macrodrenagem Urbana a outros procuradores
não integrantes do Grupo Permanente de Trabalho.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/08/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

72 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013120773 e o
código CRC D165F5D0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 204/2022 - SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
761/2022 - empresa Cubatão Pesquisas Ltda referente a aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, Unidade de Pavimentação e Subprefeituras, na forma
Pregão Eletrônico nº 108/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – Matricula nº  36071;

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53337;

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Diogo Marcio Goral – Matricula nº 54638.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke – Matricula nº 35386;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matricula nº 16959.

 

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares
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Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;

 

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;

Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;

Reinaldo Raul de Souza – Matrícula nº 45631.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Aurélio do Nascimento – Matrícula nº 16329;

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

 

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435;
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Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 63410.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;

Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;

John Sommerfeld – Matrícula nº 29500;

 

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;

Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;

Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;

Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – Matrícula nº 54741;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;

Mário Sergio de Oliveria – Matrícula nº 32378.

 

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula 53840;

Tatiana Lucia de Souza da Silva – Matrícula 36178.

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste
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Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;

Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;

José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235.

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;

Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690.

 

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;

José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;

Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

 

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.
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Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;

Paulo Roberto Martins – Matrícula nº 13424.

 

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Paulo Renato Vecchietti – Matrícula nº 19094;

Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Fiscais Suplentes

Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;

Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013938459 e o
código CRC 1AC1DA8D.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 71/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Infrasul - Infraestrutura
e Empreendimentos Ltda e o Município de
Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana e Secretaria de Habitação e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Claudemir Moraes, matrícula 35.413

3. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 56.677

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Karine Alencar Miranda, matrícula 56.145

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360
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5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 384/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
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Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954848 e o
código CRC F384F5A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 115/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,
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RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor André Paulo Klamt, matrícula 54.599, da
Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Cubatão, a partir de 15
de agosto de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor André Paulo Klamt, matrícula 54.599, para a
Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Aventureiro II, a partir
de 16 de agosto de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948822 e o
código CRC CE247425.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 116/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR à servidora Rafaela Padoin de Jesus, matrícula 53.353,
da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Santa Bárbara, a
partir de 15 de agosto de 2022.
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Art. 2º DESIGNAR à servidora Rafaela Padoin de Jesus, matrícula 53.353,
para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Cubatão, a partir
de 16 de agosto de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 16/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949069 e o
código CRC A90300A6.

 

EDITAL SEI Nº 0013955223/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Notificado(a): Marina Lúcia Kuss, CPF/CNPJ nº 429.941.019-04.

Notificação nº 3591, lavrada em 21/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 612, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.87.0532.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à depósito de entulhos/detritos no passeio público. 

Infringindo ao artigo 77-XII da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 3 (três) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 2
(duas) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 17/08/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955223 e o
código CRC 5A9EC75E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013961452/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Gerson Pedro Quintino, CPF 059.xxx.889-73, residente na rua Hildo Novaes, 640 - Vila
Nova -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo
Sanitário nº 4247, Auto de Imposição de Penalidades nº 3834 de 23/11/2021, expirou. Esta
notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7
(sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para
cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 17/08/2022, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961452 e o
código CRC DD3381BB.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013968506/2022 -
SEFAZ.UFT
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social CASA DE REPOUSO RECANTO FELIZ LTDA
CNPJ/CPF 10.589.346/0001-20
Data do Cadastro de Ofício 17/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013968437/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivair Luiz Frohlich,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013968506 e o
código CRC 5151A5FD.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013960133/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Eduardo Rehnolt ME, CNPJ 24.694.306/0001-53, situada na rua Santos Dumont, 2940 -
Galpão 02 - Bloco 03 - Distrito Industrial - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2887 de 18/07/2022, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3498.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 17/08/2022, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960133 e o
código CRC F708352D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013886358/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0013791025, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada CPC Comércio e
Representações Comerciais Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a
Aquisição de protetor solar para cumprimento da ação nº 0319415-11.2015.8.24.0038, em
favor da usuária A.V.R, na forma do Pregão Eletrônico nº 548/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 165/2022 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte 238. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013877888.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886358 e o
código CRC 5B6566B0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013964591/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Parceria

 

Espécie: Termo de Parceria nº 099/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Priscila Zanette.

Objeto: A execução do projeto "Dando Enter no meu Projeto de Vida", de
acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 99.993,00 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e três reais).
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Data de assinatura: Joinville, 17 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Silvia
Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/08/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964591 e o
código CRC 346AC385.

 

EXTRATO SEI Nº 0013949754/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 055/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Samantha Borges -
ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento
de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos, proveniente do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o
contrato reajustando-o considerando o índice “IPCA” referente ao período acumulado de
Junho/2021 à Maio/2022, em 11,73% (onze inteiros e setenta e três décimos por cento), conforme
solicitado no documento SEI nº 0013883600. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
do locador através do Ofício nº 0013883600, com a anuência do Hospital Municipal São José,
Área de Regulação através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0013883412, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
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Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949754 e o
código CRC EBA46470.

 

EXTRATO SEI Nº 0013747502/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de Termo de Reconhecimento de Dívida, com os seguintes dados:

CREDOR: ATLAS COPCO BRASIL LTDA;

TERMO DE CONTRATO: Contrato nº 059/2021;

OBJETO: Indenização da credora;

VALOR: R$ R$ 445.428,16.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/08/2022, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 04/08/2022, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 09/08/2022, às 08:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

88 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013747502 e o
código CRC FC12C50E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013872998/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012907818, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Cirúrgica Santa Cruz Com.
de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022. O
Município apostila incluindo a dotação nº 933/2022 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.44900 - Fonte
679. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013749704.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013872998 e o
código CRC 0274D6E3.

 

EXTRATO SEI Nº 0013922384/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 611/2020 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José
, representada pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Khronos Segurança
Privada Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana patrimonial
desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2020. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Hospital Municipal São José - 216/2022 -
3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte de Recurso 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013705306 - HMSJ.UAD.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922384 e o
código CRC 2DB57C06.

 

EXTRATO SEI Nº 0013964312/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Parceria

 

Espécie: Termo de Parceria nº 100/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Priscila Zanette.

Objeto: A execução do projeto "Plantando sonhos, colhendo realidades", de
acordo com o Plano de Trabalho.

Valor: R$ 99.996,81 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e
oitenta e um centavos).

Data de assinatura: Joinville, 17 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Silvia
Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/08/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964312 e o
código CRC 1BB3BF58.

 

EXTRATO SEI Nº 0013925478/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 055/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Samantha Borges -
ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento
de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos, proveniente do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Hospital Municipal São José nº 214 –
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47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013922769.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925478 e o
código CRC FA53FC6A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 43.486.840/0001-19;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 16500

Bucha Redução Material: Pvc Rígido , Bitola: 3/4 X 1/2 POL,
Cor: Branca , Características Adicionais: Com

Rosca; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750

KPA, CO; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE
REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

JUNTAROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1" X 3/4".

UN 1500 R$ 1,33

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013785852 e o
código CRC 3EC352FC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 41.103.228/0001-94;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

16 20433

Conexão Hidráulica Material: Cunifer 10 , Tipo Fixação:
Soldável , Aplicação: Tubo , Espessura Parede: 2,0 X 1,5 MM,
Características Adicionais 1: Sem Costura Solda De Topo Para

Tubos , Tipo I: Redução Concentrica , Bitola Iii: 65 X 50
M; Marca: LOT; Fabricante: LOT; Modelo /

Versão: LOT; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO

DÚCTIL (NBR 7675),COM PONTA E BOLSA, PONTA DE
FERRO FUNDIDO DÚCTIL (ABNTNBR 7675) E BOLSA DE

PVC PBA (ABNT NBR 5647). ACOMPANHAANEL DE
BORRACHA. DN 150 X 100.

UN 10 R$ 201,77

20 20566

Conexão Hidráulica Material: Aço Carbono , Tipo: Joelho 90° ,
Normas Técnicas: Astm-A-53 , Bitola I: 6 POL, Características

Adicionais 1: Sem Costura, Extremidades Chanfradas Para
Solda; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; Modelo /

Versão: INAPI; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, EM FERRO

FUNDIDO DUCTIL(NBR 7675), PARA ENCAIXE DA PONTA
EM JUNTAS JGS, JM E JTI.REVESTIMENTO INTERNO E
EXTERNO EM PINTURA EPÓXI.ACOMPANHA ANEL DE

BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 250.

UN 10 R$ 1.151,94

25 20765

Conexão Hidráulica Material: Ferro Maleável Galvanizado , Tipo:
União , Bitola I: 2

PO; Marca: TUPY; Fabricante: TUPY; Modelo /
Versão: TUPY; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: BUJÃO/PLUG EM FERRO FUNDIDO MALEÁVEL,
FABRICADO DEACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR

6943, GALVANIZADO PORIMERSÃO À QUENTE (NBR 6323),
DE ACORDO COM NORMA ABNTNBR NM ISO 7-1. DREF.

3/4".

UN 400 R$ 4,20

30 22574

Conexão Hidráulica Material: Metal , Tipo: Tê , Tipo Fixação:
Espigão , Aplicação: Irrigação , Bitola I: 1/2

PO; Marca: Unidelta; Fabricante: Unidelta; Modelo /
Versão: Unidelta; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tê
de serviço em PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, para derivação da
redesdesenvolvidas com tubos de PEAD, solda por eletrofusão.

Fabricado conformeas normas: EN 12201-3 e a ABNT NBR
15593. DE 110 X 20.

PC 10 R$ 384,15

31 22757

Conexão Hidráulica Material: Ppr , Tipo: Curva 90° , Aplicação:
Instalação Hidráulica , Cor: Verde , Bitola: 40 MM, Características
Adicionais 1: Fêmea; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; Modelo

/ Versão: INAPI; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CURVA DE 90º COM PÉ FABRICADA EM FERRO
FUNDIDO DÚCTIL,CONFORME NORMA ABNT NBR 7675,

EXTREMIDADE COM FLANGESPN10 CONFORME A NORMA
ABNT NBR 7675, PARA ADUÇÃO EDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA,

REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTECOM PINTURA
BETUMINOSA. ACOMPANHA ACESSÓRIOS PARAJUNTAS

FLANGEADAS. DN 100.

PC 10 R$ 498,47

33 23141

Redução Concêntrica Material: Aço Inoxidável , Comprimento:
76,20 MM, Diâmetro Maior: 2 POL, Diâmetro Menor: 1 POL,

Normas Técnicas: Astm A 403 , Aplicação: Bomba Refrigeração
Do Cyclone-30; Marca: INAPI; Fabricante: INAPI; Modelo /

Versão: INAPI; Descrição Detalhada do Objeto
PC 10 R$ 1.170,00
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33 23141 Ofertado: REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERRO FUNDIDO
DUCTIL CONFORME NBR 7675, COM FLANGES, PARA

ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DEÁGUA TRATADA, REVESTIDO
INTERNAMENTE E EXTERNAMENTECOM PINTURA EPÓXI.

PN 10. ACOMPANHA TODOS OS ACESSÓRIOSPARA
MONTAGEM DOS FLANGES. DN 250 X 200.

PC 10 R$ 1.170,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013778693 e o
código CRC 4B0A8E9D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
EIRELI;

CNPJ: 42.923.886/0001-95;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4 17722

Conexão Hidráulica Material: Polipropileno , Tipo: União , Tipo
Fixação: Compressão, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola I:

110 MM, Características Adicionais 1: Para
Pead; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /

Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: COLAR DE TOMADA CONTRA PERDAS EM

POLIPROPILENO (PP) COM BUCHA DE LATÃO, FABRICADO
CONFORME NORMA NBR 11821, NA COR PRETA,

PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM AÇO INOX,
PRESSÃO NOMINAL MÍNIMA PN 10. DE 85 X 3/4”.

PC 2000 R$ 18,03

7 17906

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Luva De Correr , Tipo Fixação: Encaixe , Características

Adicionais: Anel De Borracha Para Vedação Nas Extremidades,
Aplicação: Instalações Esgoto , Bitola I: 150

M; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /
Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: EXTREMIDADE CURTA COM ROSCA E BUCHA DE
LATÃO, EM PVC, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT

NBR 15803 e NTS 179. DREF. 3/4".

PC 800 R$ 3,99

19 20493

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Curva 90° , Tipo Fixação: Soldável, Aplicação: Instalações

Prediais Água Fria, Cor: Marrom, Bitola I: 60
M; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /

Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CURVA 90° EM PVC, RAIO LONGO, COM PONTA E
BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL
INTEGRADA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR
10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO

COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051 E
NBR 9063). DN 100.

UN 350 R$ 13,98

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013784929 e o
código CRC 07E0B6C4.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARGOS LTDA;

CNPJ: 42.262.411/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

11 18004

Tubo Hidráulico Material: Pvc , Diâmetro: 25 MM, Tipo:
Soldável; Marca: Inapi; Fabricante: Inapi; Modelo /

Versão: Inapi; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: REDUÇÃO,PONTA BOLSA,JE - JGS, FOFOX PVC

PBA, FD,DN 200 X 100 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM
FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675),COM PONTA E BOLSA,

PONTA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL (ABNTNBR 7675) E
BOLSA DE PVC PBA (ABNT NBR 5647). ACOMPANHAANEL

DE BORRACHA. DN 200 X 100.

PC 10 R$ 282,69

13 19755

Bucha Redução Material: Pvc , Bitola: 4" X 2" POL, Aplicação:
Rede Hidraulica; Marca: KA; Fabricante: KA; Modelo /

Versão: KA; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA
DEREDUÇÃO, FG,4" X 2" - BUCHA DE REDUÇÃO, FG, 4" X 2".

PC 5 R$ 99,99

15 20147

Conexão Hidráulica Material: Pvc , Tipo: Cruzeta , Bitola: 40
M; Marca: Shiva; Fabricante: Shiva; Modelo /
Versão: Shiva; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: CRUZETA COMBOLSA, JE, JGS,FOFO X PVCPBA,
FD, DN 150X 50 - CRUZETA DE REDUÇÃO EM FERRO

FUNDIDO DÚCTIL, COM BOLSASDE JUNTA ELÁSTICA,
PARA INTERLIGAÇÃO DE TUBULAÇÕES DEREDE DE ÁGUA
DE FERRO FUNDIDO (NBR 7675) COM TUBOS DEPVC PBA

(NBR 5647). DN 150 X 50.

UN 20 R$ 517,85

17 20443

Conexão Hidráulica Material: Ppr , Tipo: Curva 90° , Aplicação:
Instalação Hidráulica , Cor: Verde , Bitola: 20 MM, Características
Adicionais 1: Fêmea; Marca: Inapi; Fabricante: Inapi; Modelo /

Versão: Inapi; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CURVA 90º,COM BOLSA,JE, JGS, FD, DN200 -

CURVA 90° EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675), COM
BOLSASDE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR

13747), PARA ADUÇÃOE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
TRATADA. A BOLSA DEVE SERUSINADA. ACOMPANHA

ANEL DE BORRACHA (NBR 7676). DN 200.

UN 10 R$ 619,00

26 20771

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Joelho 90° , Tipo Fixação: Roscável , Aplicação: Instalação

Hidráulica E Esgoto , Bitola: 100
M; Marca: Amanco; Fabricante: Amanco; Modelo /

Versão: Amanco; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ
COMBOLSA, JE, PVCPBA X PVCPBA, FD, DN 100X 100 - TÊ

90°, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675), COM BOLSAS
DEJUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS DE PVC PBA (NBR 5647).
AS BOLSASDEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS

DE BORRACHA (NBR7673). DN 100 X 100.

UN 5 R$ 252,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013783838 e o
código CRC AC9C87EC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MIGRASUL COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS ELÉTRICOS E FERRAGENS;

CNPJ: 44.570.843/0001-07;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3 17338

Conexão Hidráulica Material: Polipropileno , Tipo: União , Tipo
Fixação: Compressão , Aplicação: Instalação Hidráulica , Bitola: 20

MM, Características Adicionais 1: Para
Pead; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /

Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: COLAR DE TOMADA CONTRA PERDAS EM

POLIPROPILENO (PP) COM BUCHA DE LATÃO, FABRICADO
CONFORME NORMA NBR 11821, NA COR PRETA,

PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM AÇO INOX, PRESSÃO
NOMINAL MÍNIMA PN 10. DE 60 X 3/4”.

PC 500 R$ 8,32

5 17733

Conexão Tubo Condução Tipo: Joelho 90° , Material: Fibra De
Vidro , Diâmetro Nominal: 600 MM, Normas Técnicas: Nbr 15536-

1 , Tipo Fixação:
Soldável; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo

/ Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

JUNTA ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4".

PC 1000 R$ 1,41

6 17738

Registro Esfera Material: Plástico , Bitola: 16 Mm , Características
Adicionais: Com Anel De Vedação Em Borracha , Aplicação:

Irrigação , Tipo Fixação: Engate
Rápido; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /

Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: REGISTRO ESFERA, EM PVC RÍGIDO, COM
BORBOLETA, PARA APLICAÇÃO EM INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE ÁGUA FRIA, FABRICADO EM CONFORMIDADE
COM A NORMA ABNT NBR 11306, FIXAÇÃO ROSCÁVEL

(NBR NM-ISO 7-1), DREF. 3/4”.

PC 1200 R$ 5,19

8 17909

Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação 2:
Máquina De Inspeção , Tipo 6:

Rebordo; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo
/ Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: TAMPÃO COMPLETO PARA TUBO DE INSPEÇÃO E
LIMPEZA (TIL), EM PVC RÍGIDO (NBR 10569), RESISTENTE À
IMPACTO (NBR 7362-1), TAMPA FORMADA EM PEÇA ÚNICA,

SEM EMENDAS; CORPO FORMADO EM PEÇA ÚNICA, SEM
EMENDAS; TRAVA LINEAR EM TODO O PERÍMETRO ENTRE
TAMPA (PRATO) E CORPO; VOLUME INTERNO MÍNIMO DA

TAMPA: 2,8 L; ÁREA DE APOIO HORIZONTAL MÍNIMA
ENTRE TAMPA E CORPO: 148CM²; TAMPINHA DE VEDAÇÃO
EM BORRACHA NITRÍLICA; COM AREIA, NA COR OCRE. DN

150. DESENHO TECNICO 0013070740 E 0013068117.

PC 150 R$ 36,74

12 19258

Conexão Hidráulica Material: Pvc , Tipo: Luva De Correr , Tipo
Fixação: Anel Borracha , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria

, Bitola I: 110
M; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo /

Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT
NBR 10569 E 10570, PARA TUBOS CORRUGADOS (NBR 7362-
3) E PAREDE MACIÇA (NBR 7362-2), UNIVERSAL, ESGOTO.

ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA. DN 150.

UN 520 R$ 15,99

Conexão Hidráulica Material: Pvc Rígido , Tipo: Cap , Tipo
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalações Esgoto , Cor: Branca ,

Bitola I: 250
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14 20142
M; Marca: PLASTILIT; Fabricante: PLASTILIT; Modelo /

Versão: PLASTILIT; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

JUNTA SOLDÁVEL (NBR 9821) E ROSCÁVEL COM BUCHA DE
LATÃO (NBR NM ISO. 7-1), PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO,

PECP 34. DREF. 25 MM X 1/2”.

UN 150 R$ 2,95

18 20488

Reparo Válvula Hidráulica Material: Pvc Rígido , Características
Adicionais: Fechada, Com Tampa , Aplicação: Válvula Solenóide ,

Tipo Reparo: Protetor De
Válvula; Marca: HIFERSANE; Fabricante: HIFERSANE; Modelo

/ Versão: HIFERSANE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: TAMPÃO COMPLETO PARA TUBO DE INSPEÇÃO E
LIMPEZA (TIL), EM PVC RÍGIDO (NBR 10569), RESISTENTE À
IMPACTO (NBR 7362-1), TAMPA FORMADA EM PEÇA ÚNICA,

SEM EMENDAS; CORPO FORMADO EM PEÇA ÚNICA, SEM
EMENDAS; TRAVA LINEAR EM TODO O PERÍMETRO ENTRE
TAMPA (PRATO) E CORPO; VOLUME INTERNO MÍNIMO DA

TAMPA: 1,2 L; ÁREA DE APOIO HORIZONTAL MÍNIMA
ENTRE TAMPA E CORPO: 75CM²; TAMPINHA DE VEDAÇÃO
EM BORRACHA NITRÍLICA; NA COR OCRE, COM AREIA. DN

100. DESENHO TECNICO 0013070740 E 0013068117.

UN 600 R$ 11,79

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/08/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 12:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2022, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013787233 e o
código CRC 4FE171E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013921002/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1872/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GENESIO A. MENDES & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
82.873.068/0001-40, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
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003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 718/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e
sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921002 e o
código CRC D7C3C0E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013896838/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1804/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MOMM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 08.310.833/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 074/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 3.177,60 (três mil cento e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896838 e o
código CRC 300DD113.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893415/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
169/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Vertisul Cortinas e Persianas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.220.183/0001-65, que
versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.335,00 (três mil
trezentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893415 e o
código CRC CBBEF77B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013942029/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1025/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada SUPRIMOVEIS MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.563.256/0001-68, que versa sobre a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas
Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e nas unidades do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2021, assinada em 16/08/2022, no valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942029 e o
código CRC B3D75BA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013919620/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1866/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 769,20 (setecentos e sessenta e
nove reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919620 e o
código CRC 3B947474.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893706/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
170/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Fabio G. da Silva Comercial EPP - inscrita no CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
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177/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893706 e o
código CRC 5F45CBE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013919601/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1865/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e
vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919601 e o
código CRC FAAA4C05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893710/2022 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
171/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Fabio G. da Silva Comercial EPP - inscrita no CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
177/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 383,40 (trezentos e oitenta e três reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893710 e o
código CRC B4CBAB91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013919585/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1864/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 702,24 (setecentos e dois reais e
vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919585 e o
código CRC 09783324.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893712/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
172/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Fabio G. da Silva Comercial EPP - inscrita no CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que
versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
177/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 16,20 (dezesseis reais e vinte centavos).w

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893712 e o
código CRC BB54C318.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013919563/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1863/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 139,20 (cento e trinta e nove
reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013919563 e o
código CRC B17760CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893053/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
241/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 423,36 (quatrocentos e vinte e
três reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893053 e o
código CRC 07EF21DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928840/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1904/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928840 e o
código CRC A8B0F8DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893066/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
242/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 1.534,68 (um mil quinhentos e
trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893066 e o
código CRC 5F8C424A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928748/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1903/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$44,40 (quarenta e quatro reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928748 e o
código CRC 6FE72766.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893067/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
243/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal

110 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 1.375,92 (um mil trezentos e
setenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893067 e o
código CRC C81635DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013937916/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1024/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-
05, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, parra
uso do Órgão Participante, através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 554/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 16/08/2022, no valor de
R$ 6.060,00 (seis mil sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

111 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937916 e o
código CRC 3FAB05F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928667/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1902/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$15.540,00 (quinze mil quinhentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928667 e o
código CRC 18E5BA62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893068/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
244/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
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para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 4.529,52 (quatro mil quinhentos
e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893068 e o
código CRC C739B4FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928549/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1901/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$32,00 (trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928549 e o
código CRC DD1ED299.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013937741/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1023/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 551/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 16/08/2022, no valor de
R$ 106.245,00 (cento e seis mil duzentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937741 e o
código CRC 6AE14BD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893070/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
245/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.688,12 (três mil seiscentos e
oitenta e oito reais e doze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893070 e o
código CRC 70E6C0CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013893071/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
246/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013893071 e o
código CRC 051D74EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928444/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1900/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$800,00 (oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928444 e o
código CRC B29EF47B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928343/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1899/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$36,00 (trinta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928343 e o
código CRC DB2BB88C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013937252/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1022/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI- inscrita no CNPJ nº
12.418.191/0001-95, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 562/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 16/08/2022, no valor de R$ 35.614,95
(trinta e cinco mil seiscentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013937252 e o
código CRC 7E34F95C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928265/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
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° 1898/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$24,00 (vinte e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928265 e o
código CRC F3A378BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928176/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1897/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$60,00 (sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928176 e o
código CRC FBA86E44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013896630/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°247/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 5.905,44 (cinco mil novecentos e
cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896630 e o
código CRC CFC27A6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013896744/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 248/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
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empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.088,00 (três mil oitenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896744 e o
código CRC 11D285F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013928071/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1896/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928071 e o
código CRC 9039D625.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013927917/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1895/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927917 e o
código CRC DE011C16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013896784/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 249/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
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para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 3.806,00 (três mil oitocentos e
seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896784 e o
código CRC E9EDEBCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013927695/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1894/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$ 221,70 (duzentos e vinte e um reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927695 e o
código CRC 4F9D7492.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013927520/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1893/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$ 98,00 (noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927520 e o
código CRC E7E4EBAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013900813/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
173/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre
a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022,
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 756,51 (setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e
um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900813 e o
código CRC 6B074DC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013927374/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1891/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$ 99,50 (noventa e nove reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927374 e o
código CRC 648443F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013900913/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
174/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre
a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022,
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 591,54 (quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900913 e o
código CRC 1B710F37.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013900930/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
175/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre
a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022,
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 19,00 (dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900930 e o
código CRC 7C45C638.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013930321/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1020/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
COMERCIAL EIRELI - EPP - inscrita no CNPJ nº 26.484.825/0001-12, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 16/08/2022, no valor de
R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930321 e o
código CRC 07D2742C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903777/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1831/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.- inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-05, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 699/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

126 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903777 e o
código CRC 484CB29B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903468/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
176/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre
a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 945,20 (novecentos e quarenta e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903468 e o
código CRC 2EC6C04E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013927139/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1890/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
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CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 15/08/2022,
no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927139 e o
código CRC D557DF08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903578/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
177/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre
a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 657,60 (seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903578 e o
código CRC 7B5D81DE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903604/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
178/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre
a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022
assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 26,80 (vinte e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903604 e o
código CRC 28F12D9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903837/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1832/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.- inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-05, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 699/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 12 /08/2022, no valor de R$ 674,99 (seiscentos e setenta e
quatro reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903837 e o
código CRC 92B37557.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013903856/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1833/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.- inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-05, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 699/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 12/08/2022, no valor de R$ 341,99 (trezentos e quarenta e um
reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013903856 e o
código CRC B1BA1566.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901280/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1020/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Inova Digital Ltda Epp - inscrita no CNPJ
nº 22.992.632/0001-11, que versa sobre a Aquisição de forno combinado eletromecânico e
equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022, assinada em 12/08/2022, no valor de
R$ 2.596,00 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901280 e o
código CRC 4A3750DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901355/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1021/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Inova Digital Ltda Epp - inscrita no CNPJ
nº 22.992.632/0001-11, que versa sobre a Aquisição de forno combinado eletromecânico e
equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 2.596,00 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901355 e o
código CRC AA174B45.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013926918/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1888/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - CIS, assinada
em 15/08/2022, no valor de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926918 e o
código CRC FB4AED7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013920571/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1867/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 12,30
(doze reais e trinta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920571 e o
código CRC 0DD35D64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013901379/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1022/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Inova Digital Ltda Epp - inscrita no CNPJ
nº 22.992.632/0001-11, que versa sobre a Aquisição de forno combinado eletromecânico e
equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022, assinada em 10/08/2022, no valor de
R$ 5.192,00 (cinco mil cento e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013901379 e o
código CRC C7AF6925.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013920594/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1869/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 21,00
(vinte e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920594 e o
código CRC 6515D90E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013920610/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1868/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 346,00
(trezentos e quarenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920610 e o
código CRC 855DB113.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013920629/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1870/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 3.911,40
(três mil novecentos e onze reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920629 e o
código CRC 79001CB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013920668/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1871/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 118,80
(cento e dezoito reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013920668 e o
código CRC E434662B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013929862/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1909/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 706/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CIS, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 87,45 (oitenta e sete reais e quarenta e
cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929862 e o
código CRC 7DC5F847.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013929765/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1908/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 706/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CIS, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 68,32 (sessenta e oito reais e trinta e
dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929765 e o
código CRC 005776D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013929657/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1907/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 706/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
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Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CIS, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 34,19 (trinta e quatro reais e dezenove
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929657 e o
código CRC 948596F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013929552/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1906/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 706/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CIS, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 21,20 (vinte e um reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929552 e o
código CRC 424E7896.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013929361/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1905/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 706/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CIS, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 281,66 (duzentos e oitenta e um reais e
sessenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929361 e o
código CRC 6B5052B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013925312/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1882/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no
Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 16/08/2022, no valor de R$ 8.347,80 (oito
mil trezentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925312 e o
código CRC 32C98423.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013898684/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1814/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 2.981,00 (dois mil novecentos e oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898684 e o
código CRC CB932A21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013898662/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1813/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 5.657,85 (cinco mil seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898662 e o
código CRC A7E64923.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013918905/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1019/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SIGPLAST
COMERCIAL LTDA - ME- inscrita no CNPJ nº 12.793.110/0001-37, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de
copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
001/2022, Processo Administrativo n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 136/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 001/2022, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 3.016,00 (três mil dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918905 e o
código CRC DA9FCA23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013898644/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1855/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 1.639,80 (um mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898644 e o
código CRC 1923C6A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013927114/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1889/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
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da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 2.184,28 (dois mil cento e oitenta e quatro reais
e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927114 e o
código CRC F0778048.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013898623/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1811/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898623 e o
código CRC 1FC5BA32.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013898607/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1810/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 26.304,00 (vinte e seis mil trezentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898607 e o
código CRC C8B2ACA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013898573/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1809/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 12/08/2022, no valor de R$ 4.485,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898573 e o
código CRC AA233BD5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013923763/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1878/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923763 e o
código CRC 5A40BB64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013923973/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1879/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Compra
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compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 718/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 160,55 (cento e sessenta reais e
cinquenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923973 e o
código CRC A569C164.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013924126/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1880/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e
FRACASSADOS no Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de
R$ 5.040,00 (cinco mil quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924126 e o
código CRC FAA616AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013924239/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1881/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e
FRACASSADOS no Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de
R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924239 e o
código CRC 5D954B73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931329/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1021/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada UP
MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.629.425/0001-13, que versa
sobre a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e nas unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 158/2021, assinada em 16/08/2022, no valor de R$ 6.154,40 (seis mil cento e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931329 e o
código CRC 4FC28A6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013932639/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1922/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES
EIRELI- inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 705/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 723,00 (setecentos e vinte e três
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932639 e o
código CRC EA68C92E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013932661/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1924/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES
EIRELI- inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 705/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 402,99 (quatrocentos e dois reais e
noventa e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932661 e o
código CRC 53B5AED7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013932674/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1927/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES
EIRELI- inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 705/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-
CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013932674 e o
código CRC F8C10338.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013923387/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1876/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923387 e o
código CRC DF36BE35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013923596/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1877/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 34.729.047/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 20.900,00 (vinte mil e
novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923596 e o
código CRC FDF5DD0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013925486/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1884/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.  -
inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 27,44 (vinte e sete
reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925486 e o
código CRC 2499301B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013925999/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1885/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita
no CNPJ nº 34.729.047/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil
e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925999 e o
código CRC 8B62362D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013926848/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1886/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 391,83 (trezentos e noventa e um reais e oitenta
e três centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926848 e o
código CRC 442C501A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013926873/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1887/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 83,52 (oitenta e três reais e cinquenta e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926873 e o
código CRC 6FE1215B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931144/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1910/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931144 e o
código CRC 9D565E33.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931188/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1911/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 63,00 (sessenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931188 e o
código CRC 285DA7C0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931769/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1912/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 54,00 (cinquenta e
quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931769 e o
código CRC 06D02E1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931792/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1913/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 235,00 (duzentos e
trinta e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931792 e o
código CRC AAEB5989.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931802/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1914/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 73,80 (setenta e três
reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931802 e o
código CRC 7CB53345.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931819/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1915/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 64,80 (sessenta e
quatro reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931819 e o
código CRC 424C05E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931830/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1917/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 205,00 (duzentos e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931830 e o
código CRC C21CCC07.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013931871/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1918/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 15/08/2022, no valor de R$ 53,00 (cinquenta e
três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931871 e o
código CRC 9CD6D247.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013780182/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 02 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
733/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Golden Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.196.935/0002-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Davi Alberto Saadia, neste ato
representada por sua Procuradora, Sra. Bianca Aparecida Sant´Ana Silva, que versa sobre a
aquisição de 10.000 (dez mil) licenças do Chrome Education Upgrade para a Secretaria
Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 452/2022, assinado em 02/08/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 3.030.000,00 (três milhões trinta mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013780182 e o
código CRC DFA1417E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013927881/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
785/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Joinville - APAE - inscrita no CNPJ nº. 84.720.86110001-34, cujo
estatuto e representação neste ato se dá pela Sra. Heloisa Walter de Oliveira, que versa sobre
a prestação de serviços assistenciais de saúde, em procedimentos de média complexidade para
Atendimento / Acompanhamento de Pacientes em Reabilitação do Desenvolvimento
Neuropsicomotor, a serem realizados por intermédio de Equipe Multiprofissional e
Multidisciplinar, através de Unidade / Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou
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Distúrbio do Espectro Autista - na forma do  Edital de Credenciamento Universal nº 003/2010,
assinado em 15/08/2022, com a vigência até 15 de agosto de 2023, no valor de R$ 433.197,72
(quatrocentos e trinta e três mil cento e noventa e sete reais e setenta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927881 e o
código CRC A0F987A5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013926129/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 805/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Duarte & Taffe Servicos Medicos Ltda - inscrita no CNPJ nº.
35.000.104/0001-80, cujo quadro societário é formado pela Sra. Mariana Lima Taffe, Sr. Marcelo
Lima Taffe, e Sr. Ralph Braga Duarte, neste ato representada pelo Sr. Ralph Braga Duarte, que
versa sobre o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas prestadoras de serviços médicos,
na especialidade de colangiopancreatografia retrógrada endoscopica, a fim de atender à
demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, especificamente no
Hospital Municipal São José - na forma do  Edital de Credenciamento 001/2017, assinado
em 15/08/2022, com a vigência até 15/08/2023 .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926129 e o
código CRC ED72587D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013892553/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
802/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa  Icofa Industria e Comercio
de Fraldas e Absorventes Ltda - EPP - inscrita no CNPJ nº. 02.121.800/0001-96, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Marcius Pierce da Silva, Sra. Jacqueline da Silva Jacinto, neste ato
representada pelo Sr. Pedro Ferreira, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e
absorventes higiênicos para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 105/2021, assinado em 16/08/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892553 e o
código CRC 3A6AA11C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013918610/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 618/2022, destinada à aquisição
emergencial do medicamento VEDOLIZUMABE 300 MG, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
- FRASCO-AMPOLA para atendimento da ação judicial nº 5008191-20.2022.8.24.0038 em nome
de J.C.S. Fornecedor: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS
E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA e Valor Total: R$ 41.220,30.
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico
SEI nº 0013844647, de 10 de agosto de 2022. Chave no TCE:
A74B6E4BD792D7A3F94D960EE94AAF1C8F9667B5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918610 e o
código CRC 4922BE8D.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013931237/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 662/2022, destinada aquisição de
2 (duas) inscrições para participar do Seminário Brasileiro do Acolhimento Institucional e Familiar
de Crianças e Adolescentes, para conselheiro de direito Governamental e Representante da
Sociedade Civil - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Fornecedor:
KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA. e Valor Total:
R$ 2.380,00. Fundamento legal: art. 25, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer
Jurídico SEI nº 0013874416, de 11 de agosto de 2022. Chave no
TCE: 93100EE0CF0884B8706066EA293F0811123EDB0D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931237 e o
código CRC 41EC8861.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013902485/2022 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 661/2022, destinada à aquisição
de 2 (duas) inscrições para participar da Capacitação presencial sobre Proteção Social no SUAS e o
Sistema de Garantia de Direitos a Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de
Violência, para conselheiros de direito e/ou representante da secretaria executiva do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Fornecedor: FELIPE OTAVIO DE MELO
SCHARF e Valor Total: R$ 2.900,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013866228, de 11 de agosto de 2022. Chave no
TCE: DC6CC4833DE30EFCDFB75A807052A74C9A785485.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902485 e o
código CRC 9310FE2D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013942985/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 112/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Ortotrauma Clinica de
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Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Ortotrauma Clinica de
Fisioterapia S/S - ME - inscrita no CNPJ nº 08.049.262/0001-52, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Adriano Barrueco Soares da Silva, Sr. Rafael Bucco, neste ato representada pelo
Sr. Rafael Bucco, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta
de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 01/09/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012881406/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012881420, e Parecer Jurídico SEI nº 0013108637 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013942985 e o
código CRC 26D0E248.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013813858/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 118/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Envex Engenharia e Consultoria Ltda;

CNPJ: 08.418.789/0001-07;

OBJETO: 1.1 Acréscimo nos quantitativos correspondente a 5,43% do valor inicial atualizado do
contrato; 1.2 Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12 (doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 069/2020;

VIGÊNCIA: 23/10/2022;
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VALOR: R$ 6.747,33.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/08/2022, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 16/08/2022, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 17/08/2022, às 08:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013813858 e o
código CRC 4CC40DA4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013948336/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 055/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Samantha Borges - ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, neste ato
representada pelo Sr. Samantha Borges, que versa sobre contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de
servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos, proveniente do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 23/11/2023 e 16/08/2023, respectivamente.
A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com os documentos
SEI nº 0013852739 e 0013900886, e Parecer Jurídico 0013932504.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948336 e o
código CRC F4A1DAD6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013943182/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 106/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Associação dos
Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ - inscrita no CNPJ nº 83.797.936/0001-12, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Sergio Luiz Barreto de Sa, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004-
8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS
para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, conforme Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 08/09/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012947268/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012947285, e Parecer Jurídico SEI nº 0013108390 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013943182 e o
código CRC E82D9B78.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013925972/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 056/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa RX Locadora de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.164.110/0001-01,
cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino, e Sra. Marcele Martin
Ungeheuer Rigolino, neste ato representada pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa
sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para
atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos- na forma do Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
03/10/2023 e 16/08/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com os documentos SEI nº 0012982114 e 0013841504, e Parecer
Jurídico 0013765021..

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013925972 e o
código CRC 7A456CC9.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 0013958826/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 57/2022

 

Designação de membro para a Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, em substituição ao
Vereador Claudio Aragão, nos termos do artigo
18, da Resolução n.º 17, de 16 de dezembro de
2011.

 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, II do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Art. 1º Designa o Vereador Mauricinho Soares para a Comissão de Legislação,
Justiça e Redação, em substituição ao Vereador Claudio Aragão, nos termos do Memorando nº
55/2022, lido em Plenário em 09/08/2022.

 

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 12 de agosto de 2022.

 

 

Maurício Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/08/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958826 e o
código CRC BC86AD83.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 0013958849/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 58/2022

 

Designação de membro para a Comissão de
Proteção Civil e Segurança Pública, em
substituição ao Vereador Claudio Aragão, nos
termos do artigo 18, da Resolução n.º 17, de 16 de
dezembro de 2011.

 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, II do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Art. 1º Designa o Vereador Mauricinho Soares para a Comissão de Proteção
Civil e Segurança Pública, em substituição ao Vereador Cláudio Aragão, nos termos do
Memorando nº 55/2022, lido em Plenário em 09/08/2022.

 

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Presidência, 12 de agosto de 2022.

 

 

Maurício Peixer

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/08/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958849 e o
código CRC 31667B3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955204/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLE CRISTINA MENDONÇA
SENHORINI no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955204 e o
código CRC A2CC296A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956402/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUWYANNY MARY DE SOUSA BEZERRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia
18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956402 e o
código CRC 6A6AFDED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954761/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR ANTONIO ALVES DE ABREU no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia
18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954761 e o
código CRC 52AA983E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013960663/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOZINALDO LIMA DE AMORIM no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960663 e o
código CRC F5612FD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954566/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA FRANCIONI INÁCIO COLLE no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954566 e o
código CRC FA117F59.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013960584/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO REINDEL FONSECA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960584 e o
código CRC B5111B3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013960300/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MOISÉS SILVA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960300 e o
código CRC 8722B231.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013960152/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR KARNOPP BRÜSKE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 18/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960152 e o
código CRC 04502A09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013958143/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSANA RIBEIRO BERNARDO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia
18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958143 e o
código CRC EF4994B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013952947/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA BAESSO CECHINEL no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família - 220h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia
18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013952947 e o
código CRC F5ACEDFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013960856/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CIRLENE MARTINS DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 12:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960856 e o
código CRC F2B3ED7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954444/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA DE LIMA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954444 e o
código CRC 63AA602A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013959886/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE REGIS JUSTINO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil - 100h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959886 e o
código CRC 7C56E4F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954186/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA BRUNER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954186 e o
código CRC 52428A30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013960970/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYRA IVONE LOBASKI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960970 e o
código CRC 90DE9EF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013957074/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISE DE MELO OLIVEIRA DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

183 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957074 e o
código CRC 84961B1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013957057/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUNIAN AMARAL REIS BEZERRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957057 e o
código CRC 2B47321C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956902/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956902 e o
código CRC F414BB03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956778/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SERGIO AUGUSTO DA SILVEIRA VEIGA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia
18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956778 e o
código CRC FB17F242.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955986/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA DE ARAUJO LOBO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955986 e o
código CRC 27914A7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956587/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA GARCIA AMADEU no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 18/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956587 e o
código CRC A194BBD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956169/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DHEISY KELLY MELO DE JESUS SERAFIM no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956169 e o
código CRC D30A0A91.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956313/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI PANOSSO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 18/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956313 e o
código CRC 8E98CF1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013956445/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISLENE FARIAS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 18/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956445 e o
código CRC 2CEB716C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013961806/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GENÉSIO TEIXEIRA FRANÇA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961806 e o
código CRC D194051E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013959678/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LENI BATISTA DE ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil -
100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959678 e o
código CRC 49C2408A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954197/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH ZATTAR DE OLIVEIRA MORAES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família - 220h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954197 e o
código CRC 6F76B559.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013959536/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NEIVA TEREZINHA DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil - 100h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 18/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013959536 e o
código CRC 182FC9DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013953973/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA SCHNEIDER DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953973 e o
código CRC 2EF247E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013952794/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA CAROLINE VALASKI
WOLTER no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família - 220h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 08:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 07:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013952794 e o
código CRC 85E9815C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954985/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YELINE GARCIA BERREY no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954985 e o
código CRC 1481FB0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013961099/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DIAS KAEHLER no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961099 e o
código CRC D298E43D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013953746/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE PICANÇO COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família -
220h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953746 e o
código CRC 5D580D67.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013958521/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SALETE MARIA BONFANTI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013958521 e o
código CRC BF5371F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013953300/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAURA COSTA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família -
220h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953300 e o
código CRC 19FFBABB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955689/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE REBECA CERBARO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955689 e o
código CRC 8441D33B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013953524/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA LARYSSA REIS DEBUSSI DE
JESUS no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família - 220h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:00 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953524 e o
código CRC 635EF689.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013953692/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA MARLEI ALZÃO VALENDORFE no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953692 e o
código CRC 8858D16D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013954995/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA JANAINA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954995 e o
código CRC 563B41DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955196/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELE ALVES CAMARGO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955196 e o
código CRC CBBCCC94.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955344/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GESSICA DONZILIA DA ROCHA DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955344 e o
código CRC 8E35B5B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955538/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVA ADRIANA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955538 e o
código CRC 8EBC873E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013964123/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA MOREIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013964123 e o
código CRC 624125EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013957881/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA DA ROSA SHREIBER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957881 e o
código CRC D01A5182.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013962271/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARESSA NUNES MACIEL CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 18/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 13:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962271 e o
código CRC 81C0580C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013957783/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE CAROLINA LOPES
BARBOSA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957783 e o
código CRC 9FA0BA5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013962009/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA PRADO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962009 e o
código CRC C07F7BB0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955814/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955814 e o
código CRC FD6D61DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013957661/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLE VITORIA RITA MORETTI no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957661 e o
código CRC F3D7B59B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013957277/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE CORREA DE MENDONCA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013957277 e o
código CRC 6DBBC363.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013955835/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE MARIA POJO DE SOUZA
ARAUJO no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:30 do dia 18/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/08/2022, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955835 e o
código CRC 8EFD320B.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013941426/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO dos Itens 3, 14, 15, 17, 19,
20, 33, 34 e 35, em atenção ao Memorando SEI nº 0013939423/2022 - SES.UAF.ACM, do Pregão
Eletrônico nº 583/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos
e hospitalares para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, maiores informações à disposição no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941426 e o
código CRC 8ABCB970.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013929777/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 502/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, ITEM 04 – R$ 34,29.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929777 e o
código CRC 095E33EC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013850092/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 507/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de paver e demais insumos para atender a Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda, item 01 - R$ 780,44.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850092 e o
código CRC FAC2CD17.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013921928/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão
Eletrônico nº 424/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos item e
valor unitário, qual seja:  NPMedical Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - Item 33 - R$ 4,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013921928 e o
código CRC 40184789.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013899262/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão
Eletrônico nº 424/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos item e
valor unitário, qual seja:  AABA Comercio de Equipamentos Médicos Eireli - Item 2 - R$ 5,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899262 e o
código CRC 745A35D3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013930150/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 502/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, ITEM 06 – R$
250,00 e ITEM 07 – R$ 250,00.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930150 e o
código CRC 787961FA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013904087/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão
Eletrônico nº 424/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Vuelo Pharma Ltda - Item 12 - R$ 118,80 e Item 13 - R$ 27,72.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013904087 e o
código CRC C2510D0F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013909318/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão
Eletrônico nº 424/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:   Cointer Material Medico Hospitalar Ltda - Item 25 - R$ 0,90, Item 26 - R$
55,00, Item 27 - R$ 22,08, Item 28 - R$ 42,65, Item 31 - R$ 16,56 e Item 35 - R$ 53,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909318 e o
código CRC E2124EB1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013929021/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 502/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
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Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SEBMED PRODUTOS PARA A SAÚDE
EIRELI, ITEM 01 – R$ 37,00, ITEM 02 – R$ 43,00, ITEM 03 – R$ 90,00 e ITEM 05 – R$ 69,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929021 e o
código CRC 2F3DC78C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876329/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: H R CARLONE LTDA, Item 05 - R$ 18,06.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876329 e o
código CRC 257F80BF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013917797/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do  Edital de Credenciamento nº 096/2019 destinado
ao Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os
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ao Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os
seus objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, a fim
de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville,
conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada,
qual seja: UNIMED de Joinville - Cooperativa de Trabalho Médico, nos termos do Parecer
documento SEI nº 0013674862/2022 HMSJ.DENF.AON e requerimento de credenciamento
apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013917797 e o
código CRC 29183084.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013918006/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do  Edital de Credenciamento nº 362/2022 destinado
ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de Oftalmologia
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual seja: Clínica de
Oftalmologia e Correção da Visão Ltda., nos termos do Parecer documento SEI nº
 0013751522/2022 SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013918006 e o
código CRC EE36A619.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013936851/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 252/2022, UASG 453230, destinado a futura e
eventual contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises
clínicas (Laboratório de Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório
Municipal, Pronto Atendimento e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seus respectivos lotes, quais sejam: CIENTIFICALAB PRODUTOS
LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA, lote 01 - R$ 15.086.731,10 e lote 02 - R$
2.877.906,07.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013936851 e o
código CRC 969C63B7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013896953/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 353/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa para o serviço de instalação, fornecimento e
manutenção de telas mosquiteiras nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem
como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: ERLON CARLOS KEMPER - R$ 535.897,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013896953 e o
código CRC BBBA2770.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013940970/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 596/2022, destinado à aquisição de equipamentos de som
e acessórios para realização das campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados
à educação para o trânsito por meio da Escola Pública de Trânsito do DETRANS, bem como
o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: ISALTEC COMERCIO DE
INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA - Item 4 - R$ 120,63 e Item 5 - R$ 592,00; LICITA
RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - Item 8 - R$ 885,00. Restaram
FRACASSADOS os Itens 1, 2, 3 e 6. Restou DESERTO o Item 7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940970 e o
código CRC 2C42A113.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013909097/2022 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 491/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de bebedouros industrial para as unidades escolares, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: N C F ROCHA EIRELI, Item 1 - R$
1.900,00 e LICICOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Item 2 - R$ 1.899,99. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013909097 e o
código CRC C42E9AC6.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013875755/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 641/2022 destinado a Contratação de empresa para execução da nova Entrada de
Energia do Centro Educacional Infantil Amandos Finder, na Data/Horário: 21/09/2022 às 09
horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: B6DD43C9292B4AA6545CAC910121A20B5A92332F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875755 e o
código CRC 3772700A.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013898029/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 640/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
uniformes para o SAMU, em Joinville, na Data/Horário: 31/08/2022 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: A97DA148C62780AD823E3FEA62A90F5D5F5295B9

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/08/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013898029 e o
código CRC A2FA29A1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013930096/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 639/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville, na
Data/Horário: 31/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG
453230. Chave TCE: 6636CA9A416C172BE49EEDF6BFA001A636841F43.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013930096 e o
código CRC 407A8C03.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013902641/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 650/2022, destinado a contratação de empresa para locação de pista de patinação de
gelo natural, com montagem, desmontagem e manutenção, para realização de evento Natal Cultural
de Joinville 2022 no período de 20 de novembro à 23 de dezembro de 2022, na Data/Horário:
29/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2799253E3D2454E073875F465930CACB1E7ADCBB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2022, às 18:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2022, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013902641 e o
código CRC 8453A675.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013931255/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 648/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse do Município, na Data/Horário:
30/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: CC9C8BD4DF837A891DC5D5CB72E8EA150F0418DB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

225 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931255 e o
código CRC 493415BB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013967478/2022 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 46.563/2022, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Condomínio
Residencial Multifamiliar Rua Dona Francisca, 12.538, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
residencial-multifamiliar-rua-dona-francisca-12-538/.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 17/08/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013967478 e o
código CRC 51A5FD00.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013967777/2022 - SEPUR.UPL.AIU
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Joinville, 17 de agosto de 2022.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 46.563/2022, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Condomínio Farias –
Ampliação de Galpões, por meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-
impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-farias-ampliacao-de-galpoes/.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 17/08/2022, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013967777 e o
código CRC 92A96B99.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013952860/2022 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 46.563/2022, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Condomínio
Residencial Vertical Rua Professor Schutzler, 103, por meio do
link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
residencial-vertical-rua-professor-schutzler-103/.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 17/08/2022, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013952860 e o
código CRC 1433E5B4.
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COMUNICADO SEI Nº 0013926835/2022 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 092/2021-SAP.GAB/SAP.NAD (SEI 8578680) , referente o Termo de Contrato nº
280/2017 firmado entre o Município de Joinville e a TWI Elevadores Comércio e Assistência
Técnica Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para manutenção de elevadores instalados na
sede da Prefeitura Municipal de Joinville, considerando o disposto no item II.III.II.VI - Da
substituição das peças, componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva, alínea d.1, – do
Termo de Referência –  do Edital de Tomada de Preços nº 146/2017, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

 

TWI Elevadores - 280/2017

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

Cooler para refrigeração do inversor de
frequência

Unidade 1 R$ 718,00 R$ 718,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de Elevador, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03
(três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto a Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August Lepper, n.º
10, Saguaçú – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013926835 e o
código CRC 8E26BDD7.

 

DECISÃO SEI Nº 0013748921/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 245/2022/NAT

Solicitante: M. G. N.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013748915), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV , do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária M. G. N, assistida pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o
fornecimento de rivaroxabana em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 17/08/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748921 e o
código CRC B003EAB8.
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DECISÃO SEI Nº 0013781802/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2022.

Requerimento Administrativo n. 278/2022/NAT

Solicitante: L. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013781663), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário L. P., assistido pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento pazopanibe em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 17/08/2022, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013781802 e o
código CRC DB9DE72C.

 

ERRATA SEI Nº 0013956591/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.
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O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº
081/2022/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto "Falando com a Inclusão", de acordo
com o Plano de Trabalho, alterando-se a informação contida no subitem 2.1 da Cláusula Segunda -
Do Valor, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

2.1 Este Termo tem o valor global de R$ 51.721,80 (cinquenta e um mil,
setecentos e vinte e um reais e oitenta centavos), que serão repassados
pelo MUNICÍPIO/FMDCA, conforme Cronograma de Desembolso, estabelecido no Plano de
Trabalho.

[...]

Leia-se: 

[...]

2.1 Este Termo tem o valor global de R$ 64.509,00 (sessenta e quatro mil,
quinhentos e nove reais), que serão repassados pelo MUNICÍPIO/FMDCA, conforme
Cronograma de Desembolso, estabelecido no Plano de Trabalho.

[...]

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/08/2022, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013956591 e o
código CRC BBDAFCE0.

 

ERRATA SEI Nº 0013949711/2022 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2022.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD  N.º 110/2021/SEHAB,
publicada em 28 de setembro de 2021, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1811,
Documento SEI nº 0010592595.

 

Onde se lê:  "REURB Odete Maria Borges Cunha"

Leia-se:  "Urbanização Padre Augusto"

 

Onde se lê:  "Quadra 4 - Lote 5"

Leia-se:  " Lote 05 Quadra VI"

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013949711 e o
código CRC 275AE6C0.

 

ERRATA SEI Nº 0013965012/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2022 – SRP - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ERRATA

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, torna pública a
RETIFICAÇÃO do ARQUIVO DE PROPOSTA ELETRÔNICA relativo ao Pregão Presencial
nº 44/2022 (SRP):
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No arquivo COT-44-2022.pzl, disponível para elaboração das propostas eletrônicas/digitais,
colunas “Valor Un. Estimado (R$)” e “Valor Máximo (R$)”, onde se lê “15,93”, leia-se “15,63”
(conforme valor máximo de aceitabilidade estabelecido no Anexo I do edital).

O arquivo de proposta eletrônica com as informações retificadas está disponível para download
pelos interessados em www.camara.joinville.br/licitacoes.

Permanecem inalteradas as demais disposições.

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/08/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013965012 e o
código CRC 8E834B86.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012868924/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.011882-7

Contratada: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:
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Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: opina pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em
razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 9,30 (nove reais e trinta
centavos), o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 011/2021, bem como a suspensão
do direito de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia Águas de
Joinville, por 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº
13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2
e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9,
subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem
como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a",
15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de
Preços nº 011/2021, respeitando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868924 e o
código CRC 9D42D513.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012869077/2022 - CAJ.DICAF
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Processo Administrativo SEI nº 21.1.011883-5

Contratada: VALSAN SANEAMENTO EIRELI.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 018/2021, bem como a suspensão do direito
de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia Águas de Joinville,
por 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº
13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2
e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9,
subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem
como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a",
15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 e 16.1, subitens 1 e 4
da Ata de Registro de Preços nº 018/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869077 e o
código CRC 207494B7.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012868765/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.011723-5

Contratada: AGENCIA DE ASSESSORIA INTEGRADA LTDA.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa compensatória correspondente a 5% (cinco
por cento), totalizando o valor de R$ 96,04 (noventa e seis reais e quatro centavos)
e suspensão do direito de participar de licitação e impedimento  de  contratar  com  a
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE pelo período de 6 (seis) meses, devidamente
fundamentados nos artigos 82 e 83, inciso II e III da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitens 3 e
4, 68.3, subitens 1 e 4, 68.4, subitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1 e 2 e 68.9, subitens 2 e
8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, itens 36.1, 36.2,
subitens 3 e 4, 36.3, alínea d, 36.4, alínea "a", 36.6, alíneas "a" e "b", 36.8, alínea "a", 36.9, alíneas
"b" e "h" do Instrumento Convocatório, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "c" e
"d", 15.3, alínea "d", 15.4, alínea "a", 15.6, alíneas "a" e "b",  15.8, alínea "a" e "b", 15.9, alínea
"b" e "h" e 16.1, subitem 4 da Ata de Registro de Preços nº 061/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
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contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868765 e o
código CRC 7597AF2F.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012871733/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.010273-4

Contratada: MARCELO SIMONI.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA no valor
de R$ 189,85 (cento e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), SUSPENSÃO do direito
de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAJ pelo prazo de 6 (seis)
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meses e CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021,
devidamente fundamentados nos artigos 82 e 83, inciso II e III da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2,
subitens 3 e 4, 68.3, subitens 1 e 4, 68.4, subitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitem 1, 68.9,
subitem 6 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, itens
24.1, 36.1, 36.2, subitens 3 e 4, 36.3, alínea "d", 36.4, alínea "a", 36.6, alíneas "a" e "b", 36.8,
alínea "a", 36.9, alíneas "c" e "h" do Instrumento Convocatório, bem como o estabelecido nos itens
15.1, 15.2, alíneas "c" e "d", 15.3, alíneas "a" e "d", 15.4, alínea "a", 15.6, alíneas "a" e "b", 15.8,
alínea "a", 15.9, alíneas "c" e "h" e 16.1, subitens 1 e 4 da Ata de Registro de Preços nº 125/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012871733 e o
código CRC BEDC7E96.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012869114/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.011030-3

Contratada: BGT CONTROL VÁLVULAS E CONEXÕES EIRELI.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:
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Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e
cinquenta reais), o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 045/2021, bem como
a suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a
Companhia Águas de Joinville, por 6 (seis) meses, bem como o cancelamento da Ata d
Registro de Preços, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº
13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2
e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9,
subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem
como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a",
15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de
Preços nº 045/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012869114 e o
código CRC 2F74D94C.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012868876/2022 - CAJ.DICAF
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Processo Administrativo SEI nº 21.1.010619-5

Contratada: CCK COMERCIAL LTDA.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta
centavos), com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, nos
artigos 82 e 83, inciso II da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2, 68.3, alínea "a", 68.8,
subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alínea "b", 15.3, alíneas "a" e
"e", 15.8, alíneas "a", "b", "c" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de Preços nº
010/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868876 e o
código CRC A2EE55D0.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012868960/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.011879-7

Contratada: BRASIDAS EIRELI.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 096/2021, bem como a suspensão do direito
de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia Águas de Joinville,
por 6 (seis) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº
13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2
e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9,
subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem
como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a",
15.6, alíneas "a" e "b", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de
Preços nº 096/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
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contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868960 e o
código CRC 858F0FC6.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012871790/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.010043-0

Contratada: BRASIDAS EIRELI.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 190,77 (cento e noventa reais e setenta
e sete centavos) , com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016,
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nos artigos 82 e 83, inciso II da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2, 68.3, alínea "a", 68.8,
subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alínea "b", 15.3, alíneas "a" e
"e", 15.8, alíneas "a", "b", "c" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de Preços nº
080/2021.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012871790 e o
código CRC 1D113485.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO DIA : 05 de julho de 2022
PRESIDÊNCIA: : Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº : 22.0.018808-5 
RECLAMANTE : Borba Comércio de Veículos EIRELI

ASSUNTO : Auto de Infração nº 326/2021, Cadastro de Ofício nº 284/2021 e
Monitoramento nº 682/2021

RELATORA : Priscila Zanghelini Gesser
ACÓRDÃO Nº : 108/2022

EMENTA: PROCEDIMENTO DE AÇÃO DE MONITORAMENTO FISCAL Nº 682/2021.
ORIENTAÇÃO FISCAL ACERCA DO ISSQN. NÃO REALIZAÇÃO DO LANÇAMENTO

243 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO. PREVALÊNCIA DO ART.
1º, § 10, DA LCM Nº 411/2014. AUSÊNCIA DE LITÍGIO. NÃO CONHECIMENTO. AUTO
DE INFRAÇÃO Nº 326/2021. CADASTRO DE OFÍCIO Nº 284/2021. DESCUMPRIMENTO
DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. PENALIDADE APLICADA EM SEDE DE
PROCEDIMENTO FISCAL DE MONITORAMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTATIVA CONTEMPLADO NA LEI COMPLEMENTAR Nº
411/2014. NESTE ASPECTO, RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER
PARCIALMENTE DA RECLAMAÇÃO e, na parte conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Cristiano de Oliveira Schappo, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 05 de julho de 2022.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Julgadora/Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 05/07/2022, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
05/08/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474277 e o
código CRC FAFE65B3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO DIA :  26 de julho de 2022
PRESIDÊNCIA: :  Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº :  22.0.022452-9 
RECLAMANTE :  Djuliandro Schmitz
ASSUNTO :  Auto de Infração nº 210/2021 e Cadastro de Ofício nº 168/2021
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser
ACÓRDÃO :  121/2022

EMENTA: PROCEDIMENTO DE AÇÃO DE MONITORAMENTO FISCAL. CADASTRO
DE OFÍCIO Nº 168/2021 e AUTO DE INFRAÇÃO Nº 210/2021. RECLAMAÇÃO
APRESENTADA FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2° DA LEI
MUNICIPAL N° 4.857/2003. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. RECLAMAÇÃO
NÃO CONHECIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, POR SER ELA INTEMPESTIVA, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Paulo Tsalikis, Cristiano de Oliveira Schappo e Diogo Arão do Nascimento Paulo, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Vanessa Cristina do Nascimento Kalef.

Aprovado em: 26 de julho de 2022.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Julgadora/Relatora
 
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 27/07/2022, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
05/08/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013707003 e o
código CRC 75595DA2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 07/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETONI

PROCESSO Nº: 1596/2018

RECORRENTE: SEDICO PARTICIPAÇÕES LTDA

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 63 E 64/2018

RELATOR (A): DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

ACÓRDÃO Nº. 118/2022

 

ITBI. IMUNIDADE CONDICIONADA. REVOGAÇÃO. ATIVIDADE EXCLUSIVAMENTE
IMOBILIÁRIA. BASE DE CÁLCULO LEGITIMA – INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – INEXISTÊNCIA DE SOBREPOSIÇÃO.
DECOMPOSIÇÃO DA SELIC – IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, conhecer e NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo as Notificações de Tributos Nº 63 E 64/2018.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator),
Evanildo S. Lins Junior, Adriane Rosane Muckler, Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini
Gesser, Miqueas Liborio de Jesus, Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni. Atuou como
Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 07 de julho de 2022.
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Maico Bettoni                                                                  Diogo Arão Nascimento Paulo

Presidente das Câmaras de Julgamento                           Relator

Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 16/08/2022, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013849952 e o
código CRC E59381BE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 07/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1842/2020

RECORRENTE: HACASA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A

RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 215/2019

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO Nº 117/2022

EMENTA: IPTU – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 215/2019 - RECURSO NÃO
ASSINADO E IDENTIFICADO EM PESSOA SEM AUTORIZAÇÃO OU PROCURAÇÃO
PARA REPRESENTAR O CONTRIBUINTE – DILIGÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO
DOS VÍCIOS NÃO ATENDIDA – RECURSO NÃO CONHECIDO – APLICAÇÃO DO §
ÚNICO DO ART. 2° DA LM N° 4.857/2003 – PTAC EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 9° DO DM N° 11.880/2004. UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
de julgamento da JURAT, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
RECURSOS, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Rosilaine
Bokorni, Evanildo da Silva Lins Jr., Cristiane Stolle, Adriane Rosane Muckler, Miqueas
Liborio de Jesus, Mohian Scheinemann Alves e Priscila Zanguelini Gesser, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz.

 

Maico Bettoni                                                                     Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras de Julgamento                               Relator

 

Acordão aprovado em 07 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 09/08/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013849692 e o
código CRC 5DD2EC53.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 26/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1843/2020

RECLAMANTE: LORIVAL JOSE MURARO

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE IPTU – SEI
18.0.009056-8
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RELATOR: DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

ACÓRDÃO Nº. 122/2022

 

REVISÃO DO IPTU 2018 e 2019. CALÇADA EM MÁ CONSERVAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE DA RECLAMAÇÃO. ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.857/2003.
RECLAMAÇÃO NÂO CONHECIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de
votos, em NÃO CONHECER À RECLAMAÇÃO, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator), Paulo
Tsalikis, Cristiano de Oliveira Schappo e Priscila Zanghelini Gesser, sob a presidência de
Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Vanessa
Cristina do Nascimento Kalef.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 26 de julho de 2022.

 

 

Maico Bettoni                                                            Diogo Arão Nascimento Paulo

Presidente das Câmaras de Julgamento                     Relator

Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 16/08/2022, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881566 e o
código CRC 0CA53B9C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 05/07/2022
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1629/2019

RECLAMANTE: ORGANIZAÇÃO ÉPOCA S/S - EPP

ASSUNTO: IMPUGNAÇÕES AOS AUTOS DE INFRAÇÕES Nº 164/2018 E
04900081790000100022696201802 – SIMPLES NACIONAL

RELATORA: VERA LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA

ACÓRDÃO: 123 /2022

 

ISS - CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES -
SUBITEM 17.19 DA LISTA DE SERVIÇOS - PRÉVIO RECOLHIMENTO NA
MODALIDADE FIXA.

CONTRIBUINTE SUBMETIDA A AÇÃO FISCAL DE MONITORAMENTO -
DEMONSTRAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PESSOALIDADE NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO – DEPARTAMENTALIZAÇÃO - ATIVIDADE FIM REALIZADA POR
PROFISSIONAIS NÃO HABILITADOS - SÓCIOS QUE ATUAM COMO MEROS
ADMINISTRADORES – NÍTIDA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - OFENSA AO ART. 9º, §
3º, DO DECRETO-LEI Nº 406/1966 - DESCUMPRIMENTO DO ART. 15, §1°, II, “b”, “c”,
“g”, “h” e “i”, C/C OS §§6° E 7°, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2003.
OPORTUNIZAÇÃO DE AUTOREGULARIZAÇÃO NÃO ATENDIDA - ABERTURA DE
PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO - DECISÃO DE OFÍCIO DE
DESENQUADRAMENTO FISCAL - LAVRATURA DE AINF DO SIMPLES NACIONAL.
CUMULADO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA -
ENQUADRAMENTO PRÉ-DETERMINADO - ART. 9º CAPUT E § 3º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 398/2013. AUTUAÇÕES MANTIDAS - SUFICIÊNCIA DE
PROVAS NOS AUTOS. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade em
CONHECER a Reclamação e por unanimidade de votos em NEGAR PROVIMENTO à
mesma, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Evanildo Silva
Lins Júnior; Rosilaine Bokorni, Adriane Rosane Mückler como defensora da Fazenda
Pública, Francieli Cristini Schultz, sob a presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 26 de julho de 2022.
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Maico Bettoni                                   Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Presidente                                          Relatora

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Ribeiro de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881978 e o
código CRC 76C121EC.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 07/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS Nº: 1841/2020

RECORRENTE: HACASA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A

RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 214/2019

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO Nº 116/2022

EMENTA: IPTU – NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 214 - RECURSO NÃO ASSINADO
E IDENTIFICADO EM PESSOA SEM AUTORIZAÇÃO OU PROCURAÇÃO PARA
REPRESENTAR O CONTRIBUINTE – DILIGÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO DOS
VÍCIOS NÃO ATENDIDA – RECURSO NÃO CONHECIDO – APLICAÇÃO DO § ÚNICO
DO ART. 2° DA LM N° 4.857/2003 – PTAC EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
NOS TERMOS DO ART. 9° DO DM N° 11.880/2004. UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
de julgamento da JURAT, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO,
nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Rosilaine
Bokorni, Evanildo da Silva Lins Jr., Cristiane Stolle, Adriane Rosane Muckler, Miqueas
Liborio de Jesus, Mohian Scheinemann Alves e Priscila Zanguelini Gesser, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz.

 

Maico Bettoni                                                          Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras de Julgamento                    Relator

 

Acordão aprovado em 07 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 09/08/2022, às 10:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013849395 e o
código CRC 9711C365.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

JUNTA PLENA
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SESSÃO DO
DIA

: 28 de junho de 2022

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni, Vice-Presidente em exercício

PROCESSO
SEI Nº

: 21.0.195839-7 

PTAC nº : 906/2013

RECORRENTE : Breitkopf Caminhões LTDA e Presidente das Câmaras de
Julgamentos

RECORRIDO : Presidente das Câmaras de Julgamentos e Breitkopf Caminhões
LTDA

ASSUNTO : Impugnação das Notificações de Tributos 76, 77 e 78/2013 e dos Autos
de Infração 90 e 253/2013

RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus

 

EMENTA: ISSQN. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. REVISÃO. SUPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – ART. 151, III, DO CTN. NÃO
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL
DO PROCESSO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INAMPLICABILIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INSTITUTO APLICÁVEL AO
PROCESSO JURIDICAL. MATÉRIA AFETA À LEI COMPLEMENTAR NACIONAL -
ART. 146, III, “B”, DA CRFB/1988. INSTITUTO NÃO REGULADO PELO CTN.
PRECEDENTES DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE PERECER DIREITO QUE AINDA NÃO
SE APERFEIÇOU. MANUTENÇÃO DOS LANÇAMENTOS ESTAMPADOS NAS
NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 76, 77 E 78/2013 E NO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
253/2013. 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 90/2013. PRELIMINAR. INOVAÇÃO RECURSAL. ÓBCE DO
ART. 1.014 DO CCP/2015 - SUPERADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
CONTENCIOSO. FINALIDADE. SISTEMA DE CONTROLE DA LEGALIDADE DOS
ATOS FISCAIS EM SEDE DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. POSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO
RECURSAL. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA NA INSTÂNCIA A QUO POR MERA
LIBERALIDADE DO SUJEITO PASSIVO, MAS QUE NÃO IMPEDE QUE SEJA TRAZIDA
À SEGUNDA INSTÂNCIA. LIMITAÇÃO. ADMISSIBILIDADE LIMITADA AO
CONTEÚDO CAPAZ DE REVELAR A VERDADE REAL OU MÁCULAS
PROCEDIMENTAIS INTRANSPONÍVEIS. AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
JULGAMENTO EM ÚLTIMA E IRRECORRÍVEL INSTÂNCIA.

MÉRITO. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DO PRAZO PARA CONVERSÃO DOS RPS’S.
NÃO ESPECIFICAÇÃO DA NORMA TRANSGREDIDA. FALHA PROCEDIMENTENTAL
DETECTADA. MOTIVAÇÃO INCOMPLETA. TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINATES.
OFENSA AO PRICÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA
DE VÍCIO MATERIAL. VÍCIO FORMAL RECONHECIDO E DECLARADO.
APLICABILDIADE DO ART. 173, II, DO CTN. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. REMESSA OBRIGATÓRIA – PROVIMENTO NEGADO.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena da
JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, por ser
ele tempestivo, e, por UNANIMIDADE de votos, NEGAR PROVIMENTO A PRELIMITAR
DE APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, assim como superar a
PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL, para análise do MERITO e, nesta parte,
DAR-LHE PARCIALMENTE PROVIMENTO, a fim de anular o Auto de Infração nº
90/2013, por vício formal, com voto do Julgador Evanildo Silva Lins Junior, reconhecendo a
existência de vício material. Quanto a REMESSA OBRIGATÓRIA, por UNANIMIDADE
votos, em razão dos efeitos reformatórios da decisão no recurso ordinário, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Em ambos, nos termos do voto condutor.

Participaram deste julgamento os membros: Adriane Rosane Mückler, Cristiane Stolle,
Cristiano de Oliveira Schappo, Diogo Arão Nascimento Paulo, Evanildo Silva Lins Junior,
Miqueas Libório de Jesus (Relator), Rosilaine Bokorni e Simone Haritsch, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 28 de junho de 2022.

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Vice-Presidente em exercício

 

***assinatura eletrônica***
Miqueas Liborio de Jesus

Relator
 

 

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 29/06/2022, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401776 e o
código CRC 4B1C7CE3.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 05/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1985/2020

RECLAMANTE: SATES SERVIÇOS POSTAIS LTDA - EPP

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO 04900081790000100032476202001 S.N.

RELATOR: VERA LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA

ACÓRDÃO: 124/2022

 

ISS. AUTO DE INFRAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL. CONTRIBUINTE FRANQUEADA
DOS CORREIOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA VIGÊNCIA DA LCM 116/2003.
INCIDENCIA JÁ CONFIRMADA NESTA ESFERA ADMINISTRATIVA E RECORRIDA
AO JUDICIÁRIO. PRETENDIDA REDISCUSSÃO ADMINISTRATIVA SOBRE A
INCIDENCIA OU NÃO DO IMPOSTO MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO
JURÍDICA CONTINUADA. RECLAMAÇÃO REJEITADA EM PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO EM RAZÃO DA MATERIA ESTAR SENDO DECIDIDA PELO PODER
JUDICIÁRIO. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de
votos em NÃO CONHECER a reclamação em razão da existência de discussão judicial
sobre a matéria, nos termos do relatório e voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Evanildo Silva
Lins Júnior; Rosilaine Bokorni, Adriane Rosane Mückler como defensora da Fazenda
Pública, Francieli Cristini Schultz, sob a presidência de Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 26 de julho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                   Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Presidente                                                          Relatora
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Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Ribeiro de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882084 e o
código CRC 6488260A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 07/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO N.º: 1845/2020

RECORRENTE: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

RECORRIDO: AMÉRICA FUTEBOL CLUBE

ASSUNTO: ISENÇÃO DO IPTU

RELATOR: DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

ACÓRDÃO Nº. 114/2022

 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. IPTU 2016 E 2017. PEDIDO DE ISENÇÃO LCM
172/2004. DEFERIMENTO DE UMA ÚNICA INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA.
CONTESTAÇÃO DA COBRANÇA RELATIVA AS DEMAIS INSCRIÇÕES
IMOBILIÁRIAS. DESMEMBRAMENTO EX OFFICIO  DO IMÓVEL SEM ATENTAR A
REALIDADE DO IMOVEL. AUSENCIA DE EMBASAMENTO LEGAL PARA O
PROCEDIMENTO. AUSENCIA DE CIENTIFICAÇÃO DOS EFEITOS TRIBUTARIOS
ORIGINADOS PELO DESMEMBRAMENTO. NECESSIDADE DE CADASTRO DE UMA
ÚNICA INSCRIÇÃO IMOBILIARIA QUE REFLITA A REALIDADE DO IMOVEL COMO
UM TODO. NATUREZA PESSOAL DA ISENÇÃO PRETENDIDA. EXISTÊNCIA DE
PARECER DE DEFERIMENTO QUANTO AO EXERCÍCIO DE 2017 NAS TRÊS
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS. REMESSA DESPROVIDA.
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Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, por UNANIMIDADE de votos, NEGAR
PROVIMENTO, a remessa, mantendo a decisão de primeiro grau.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator),
Evanildo S. Lins Junior, Adriane Rosane Muckler, Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini
Gesser, Miqueas Liborio de Jesus, Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni. Atuou como
Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 07 de julho de 2022.

 

 

Maico Bettoni                                                       Diogo Arão Nascimento Paulo

Presidente das Câmaras de Julgamento               Relator

Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 16/08/2022, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013838852 e o
código CRC 55599B35.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 26/07/2022

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2131/2021

RECLAMANTE: SMART TOWER CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA.
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ASSUNTO: ITBI

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 125/2022

 

ITBI. BASE DE CÁLCULO. VALOR DO TERRENO E DAS EDIFICAÇÕES EXISTENTES
SOBRE ELE. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA EDIFICAÇÃO APENAS SE A
EDIFICAÇÃO FOR ÀS CUSTAS DO ADQUIRENTE, O QUE NÃO É O CASO.
EXPRESSA PREVISÃO LEGAL CONTRÁRIA AO PEDIDO. ART. 6º, § 1º, DA LEI
COMPLEMENTAR 400/13. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer e NEGAR PROVIMENTO à reclamação, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Arli Zimpel,
Evanildo Silva Lins Junior e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da
Fazenda Pública: Vanessa Cristina do Nascimento Kalef. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 26 de julho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                         Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento              Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883408 e o
código CRC C8AC74A7.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 07/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETONI

PROCESSO Nº: 1651/2019

RECORRENTE: IVAN ARINO KWITSCHAL

ASSUNTO: IPTU 2019

RELATOR (A): DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

ACÓRDÃO Nº. 113/2022

 

EMENTA: RECURSO VOLUNTARIO. IPTU. REVISÃO DO LANÇAMENTO.
ALTERAÇÃO DO VALOR RELATIVO A BASE DE CÁLCULO. CONFIRMAÇÃO DO
PADRÃO CONSTRUTIVO ATRAVÉS DE VISITA IN LOCO . RECURSO DESPROVIDO.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR-
LHE PROVIMENTO DO RECURSO, mantendo-se o lançamento complementar do IPTU
2019 da inscrição imobiliária nº 13.30.03.16.0184.0006 em sua integralidade.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator),
Evanildo S. Lins Junior, Adriane Rosane Muckler, Mohian Scheimann Alves, Priscila
Zanghelini Gesser, Miqueas Liborio de Jesus, Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni. Atuou
como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 07 de julho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                               Diogo Arão Nascimento Paulo

Presidente das Câmaras de Julgamento                        Relator
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Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 16/08/2022, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013838395 e o
código CRC E1C0AB5B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 05/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1913/2020

RECLAMANTE: Lourival Elyas Filho

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU/2020 - SEI nº. 20.0.002004-0

RELATORA: Adriane Rosane Mückler

Acordão nº. 112/2022

 

IPTU 2020 - PEDIDO DE REVISÃO - UNIFICAÇÃO – PROTOCOLO DENTRO DO
PRAZO DA PORTARIA 24/2020 – SUSPENSÃO – APLICAÇÃO DO ART. 19, §2º DA
LEI COMPLEMENTAR 389/2013 - RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente, acordam os Membros da 2ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, por unanimidade CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e DAR PROVIMENTO, conforme o voto da relatora. Participaram do
julgamento: Vera Lucia Ribeiro de Souza, Rosilaine Bokorni e Evanildo Silva Lins Junior,
como defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz, sob a Presidência de
Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão.
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MAICO BETTONI                                                                             ADRIANE ROSANE
MÜCKLER

PRESIDENTE DA CÂMARA                                                           RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 07/08/2022, às 21:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013821713 e o
código CRC A07FF160.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 28/06/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1909/2020

REMESSA DE OFICIO N. º 26/2021

RECORRIDO: NN EMPREENDIMENTOS LTDA.

ASSUNTO: REVISÃO IPTU/2020 – SEI 20.0.001534-9

RELATORA: SIMONE HARITSCH

ACORDÃO: 105/2022

 

IPTU 2020. ÁREA LITIGIOSA. DUPLICIDADE DE MATRÍCULAS. SUSCITAÇÃO DE
DÚVIDA. CADASTRO IMOBILIÁRIO. SOBREPOSIÇÃO DE ÁREA. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. TRÂNSITO EM JULGADO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO.
AUSÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. REVERSÃO. REMESSA DESPROVIDA. MAIORIA.

1. Decretação judicial transitada em julgado reconhecendo a posse a quem já figura como
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proprietária de imóvel, é título de força mais que suficiente para sustentar a contemplação
da respectiva área total da matrícula como área tributável no Cadastro Imobiliário, na
medida em que reconhecimento de posse é atestado de situação de fato e o IPTU regido
pelo princípio da realidade.

2. Hipótese em que parte da área de um imóvel consta em duas matrículas de proprietários
distintos (Matrícula 21.512 com 239.968,70m² e Matrícula 29.608 com 145.000m²), assim
também representadas por inscrições imobiliárias distintas (respectivamente lotes 1849 e
5000), portanto com sobreposição de área, e no Cadastro Imobiliário se optou pela
representação como área tributável no lote 5000 o total da sua matrícula (145.000m²)
enquanto ao lote 1849 o remanescente (94.968m²).

3. Existência de averbação de bloqueio de edição em razão da ação de reintegração de
posse nº 0000937-96.2013.8.24.0038/TJSC em ambos os Cadastros Imobiliários (lotes
1849 e 5000) e com averbação de bloqueio judicial na matrícula decretado na suscitação
de dúvida n.º 0002860-21.2017.8.24.0038, relativa à duplicidade de matrículas (ainda
pendente de decisão) apenas no lote 5000.

4. Reintegração de posse da área delimitada na matrícula 21.512 (os 239.968,70m²) ao seu
titular nos autos da AC nº 0000937-96.2013.8.24.0038/TJSC, com trânsito em julgado já
certificado, cujo reconhecimento da respectiva área total como tributável foi resistida pela
Unidade de Cadastro Imobiliário, sob a justificativa de pendência de litígio sobre a área.

5. Mantida a decisão da 1ª instancia, a qual determinou-se a averbação da área total da
matrícula 21.512 (os 239.968,70m²) como área tributável na respectiva inscrição imobiliária
(13.00.34.53.1849.0000) consoante o decreto judicial de reintegração de posse, com a
consequente exclusão como coproprietário no lote 13.00.34.53.5000.0000. Os demais
pedidos relacionados ao lote 13.00.34.53.5000.0000, não foram acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos o presente auto, ACORDAM os membros da Junta Plena da
JURAT, por maioria (7x1) de votos, pelo DESPROVIMENTO da remessa, mantendo a
decisão de 1ª instância. Voto divergente da julgadora Cristiane Stolle.

Participaram deste julgamento e aprovação do acórdão, realizado em 28 de junho de 2022,
os membros: Simone Haritsch (Relatora), Diogo Arão Nascimento Paulo, Cristiano de
Oliveira Schappo, Adriane Rosane Muckler, Cristiane Stolle, Evanildo Silva Lins Junior, e
Miqueas Libório de Jesus sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da
Fazenda Pública a Procuradora do Município Francieli Cristini Schultz

Documento assinado eletronicamente por Simone Haritsch, Servidor(a)
Público(a), em 10/08/2022, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013674457 e o
código CRC 7193B8F1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 28/06/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1908/2020

REMESSA DE OFICIO N. º 25

RECORRIDO: NN EMPREENDIMENTOS LTDA.

ASSUNTO: REVISÃO IPTU/2020 – SEI 20.0001632-9

RELATORA: SIMONE HARITSCH

ACORDÃO: 104/2022

 

IPTU 2020. ÁREA LITIGIOSA. DUPLICIDADE DE MATRÍCULAS. SUSCITAÇÃO DE
DÚVIDA. CADASTRO IMOBILIÁRIO. SOBREPOSIÇÃO DE ÁREA. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. TRÂNSITO EM JULGADO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO.
AUSÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. REVERSÃO. REMESSA DESPROVIDA. MAIORIA.

1. Decretação judicial transitada em julgado reconhecendo a posse a quem já figura como
proprietária de imóvel, é título de força mais que suficiente para sustentar a contemplação
da respectiva área total da matrícula como área tributável no Cadastro Imobiliário, na
medida em que reconhecimento de posse é atestado de situação de fato e o IPTU regido
pelo princípio da realidade.

2. Hipótese em que parte da área de um imóvel consta em duas matrículas de proprietários
distintos (Matrícula 21.512 com 239.968,70m² e Matrícula 29.608 com 145.000m²), assim
também representadas por inscrições imobiliárias distintas (respectivamente lotes 1849 e
5000), portanto com sobreposição de área, e no Cadastro Imobiliário se optou pela
representação como área tributável no lote 5000 o total da sua matrícula (145.000m²)
enquanto ao lote 1849 o remanescente (94.968m²).

3. Existência de averbação de bloqueio de edição em razão da ação de reintegração de
posse nº 0000937-96.2013.8.24.0038/TJSC em ambos os Cadastros Imobiliários (lotes
1849 e 5000) e com averbação de bloqueio judicial na matrícula decretado na suscitação
de dúvida n.º 0002860-21.2017.8.24.0038, relativa à duplicidade de matrículas (ainda
pendente de decisão) apenas no lote 5000.
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4. Reintegração de posse da área delimitada na matrícula 21.512 (os 239.968,70m²) ao seu
titular nos autos da AC nº 0000937-96.2013.8.24.0038/TJSC, com trânsito em julgado já
certificado, cujo reconhecimento da respectiva área total como tributável foi resistida pela
Unidade de Cadastro Imobiliário, sob a justificativa de pendência de litígio sobre a área.

5. Mantida a decisão da 1ª instancia, a qual determinou-se a averbação da área total da
matrícula 21.512 (os 239.968,70m²) como área tributável na respectiva inscrição imobiliária
(13.00.34.53.1849.0000) consoante o decreto judicial de reintegração de posse, com a
consequente exclusão como coproprietário no lote 13.00.34.53.5000.0000. Os demais
pedidos relacionados ao lote 13.00.34.53.5000.0000, não foram acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos o presente auto, ACORDAM os membros da Junta Plena da
JURAT, por maioria (7x1) de votos, pelo DESPROVIMENTO da remessa, mantendo a
decisão de 1ª instância. Voto divergente da julgadora Cristiane Stolle.

Participaram deste julgamento e aprovação do acórdão, realizado em 28 de junho de 2022,
os membros: Simone Haritsch (Relatora), Diogo Arão Nascimento Paulo, Cristiano de
Oliveira Schappo, Adriane Rosane Muckler, Cristiane Stolle, Evanildo Silva Lins Junior, e
Miqueas Libório de Jesus sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da
Fazenda Pública a Procuradora do Município Francieli Cristini Schultz

Documento assinado eletronicamente por Simone Haritsch, Servidor(a)
Público(a), em 10/08/2022, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013674354 e o
código CRC 963ADB03.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 2806/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2057/2021

RECORRENTE: MUNICIPIO DE JOINVILLE

RECORRIDO: HEINZ GERHARD ALFARTH
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ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU 2021 – SEI 21.0.001815.3

RELATORA: ADRIANE ROSANE MÜCKLER

ACÓRDÃO nº. 103/2022

 

IPTU. REVISÃO DE LANÇAMENTO. DESMEMBRAMENTO. DESCRIÇÃO PRECARIA
DO IMÓVEL. ALTERAÇÃO CADASTRAL QUE RESULTOU NA MAJORAÇÃO
INDEVIDA DO IMPOSTO. MUDANÇA DO MONTANTE DO TRIBUTO DEVIDO
MEDIANTE ALTERAÇÃO DE VALOR VENAL EM DECORRÊNCIA DAS METRAGENS
E DA UTILIZAÇÃO DE ALÍQUOTA DE TERRENO SEM CONTRUÇÃO. REVERSÃO
PARA A CONDIÇÃO ANTERIOR. REMESSA DE OFICIO DESPROVIDA POR MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente processo de reclamação interposto por HEINZ
GERHARD ALFARTH, ACORDAM os Membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários (JURAT), POR MAIORIA DE VOTOS (7X1) NEGAR
PROVIMENTO A REMESSA DE OFICIO, conforme voto da relatora, que manteve a
decisão de 1º grau. A julgadora Cristiane Stolle divergiu da relatora para prover a Remessa
de Ofício para negar o pedido do Recorrido, devido a atualização cadastral através das
novas matriculas apresentadas, com base na LC 389/2013. Participaram os julgadores:
Diogo Arão Nascimento Paulo, Evanildo Silva Lins Junior, Cristiane Stolle, Cristiano de
Oliveira Schappo, Miqueas Liborio de Jesus, Rosilaine Bokorni, Simone Haristsch e a
relatora, como defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz, sob a
Presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 28/06/2022

 

 

 

MAICO BETTONI

PRESIDENTE DA CÂMARA

 

 

ADRIANE ROSANE MÜCKLER

RELATORA
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Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 01/08/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013741230 e o
código CRC 0B415CA1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 05/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2142/2021

RECLAMANTE: LEOPOLDO KUNDE

ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO E ISENÇÃO DE IPTU DE 2021

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO Nº 111/2022

 

IPTU 2021. ISENÇÃO POR ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PEDIDO
REALIZADO FORA DO PRAZO DO EDITAL SEI N° 6670645/2020. INDEFERIMENTO
COM BASE NO § 1° DO ART. 1° DO DM N° 32.171/2018.

 

PEDIDO DE REVISÃO DO IPTU DE 2021 – TITULARIDADE, ÁREA TOTAL E ÁREA
TRIBUTÁVEL CONSTANTE DO SGC EM DESACORDO COM A MATRÍCULA
IMOBILIÁRIA. CORREÇÃO NECESSÁRIA. RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer da
reclamação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator.

 

Participaram deste julgamento realizado no dia 05 de julho de 2022 os membros: Osni
Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Libório de Jesus, Priscila Zanguelini Gesser e Cristiano
de Oliveira Schappo, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

Maico Bettoni                                                           Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras                                          Relator

 

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 05/08/2022, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013821639 e o
código CRC B7A5D188.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 21/06/2022

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1980/2020

RECLAMANTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E TECNOLÓGICA DE SANTA
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CATARINA (ASSESSORITEC)

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE IMUNIDADE DE ISS

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 102/2022

 

RECLAMAÇÃO QUE INOVA NO PEDIDO INICIAL. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO
DE ISENÇÃO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
NECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 179 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL.

MÉRITO: ISS. IMUNIDADE. ART. 150, INCISO VI, ALÍNEA ‘C’, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS. PARECER QUE
INDEFERE IMUNIDADE PARA FILIAL E REVOGA PARA AS DEMAIS FILIAIS E PARA
A MATRIZ. PARECER FUNDADO NA INTERPRETAÇÃO DE QUE A INSTITUIÇÃO
EDUCACIONAL PRECISARIA SER ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FUNDAMENTO QUE CONTRARIA O TEXTO CONSTITUCIONAL. PARECER
ANULADO. RESTABELECIMENTO DO PARECER ANTERIOR QUE RECONHECIA A
IMUNIDADE. EXTENSÃO DO RECONHECIMENTO PARA A FILIAL RECLAMANTE EM
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE AUTONOMIA JURÍDICA DAS FILIAIS.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer em parte e DAR PROVIMENTO à parte conhecida da reclamação, nos termos do
voto do relator.

Juntou voto escrito a julgadora Cristiane Stolle, com fundamentos diversos, mas com igual
dispositivo.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni, Cristiane Stolle, Evanildo
Silva Lins Junior e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da Fazenda
Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 21 de junho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                                       Guilherme Ramos da Cunha 

Presidente das Câmaras de Julgamento                            Relator
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 21/07/2022, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660137 e o
código CRC F07DAC78.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 05/07/2022

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 2109/2021/JURAT

RECLAMANTE : RUDNICK PARTICIPAÇÕES LTDA.

ASSUNTO : NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS Nº 157/2021

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 110/2022

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO DA
SOCIEDADE EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE
IMOBILIÁRIA. LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL.
TERMO INICIAL. SOMENTE APÓS O PRAZO PARA A VERIFICAÇÃO DA
PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE MUDANÇA DE
CRETÉRIO JURÍDICO (ART. 146 DO CTN). INTERPRETAÇÃO HARMÔNICA DO ART.
156, II, §2º, I, DA CF/88; ART. 37, §§ 2º E 3º, DO CTN E ART. 3º, III, §§ 1º A 3º DA LEI
MUNICIPAL 2.305/89 C/C ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA RECONHECIDA.
RECLAMAÇÃO PROCEDENTE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por RUDNICK
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PARTICIPAÇÕES LTDA.

 

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, conhecer da reclamação e, no mérito, por igual votação,
julgar procedente a reclamação da Contribuinte, nos termos do voto do relator, e com os
acréscimos do julgador Miqueas Libório de Jesus que ressaltou que “a raiz da verdade real
remonta ao pedido de concessão da imunidade cuja preponderância foi mensurada a partir
do registro do contrato social cujo critério adotado pela Autoridade deve ser observado,
nos termos do art. 146 do CTN”.

 

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser, sob
a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a
Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 05/08/2022, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013821572 e o
código CRC DCEAA1FD.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

PRIMEIRA CÂMARA

SESSÃO DO DIA : 05 de julho de 2022
PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº : 22.0.098008-0 
RECLAMANTE : Romano's Scotch Bar EIRELI
ASSUNTO : Impugnação ao Auto de Infração SEI Nº 0012257491/2022
RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus

 

 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 39, §10, IV, DA LCM Nº 155/2003. PRECEDENTE DA
JURAT EM PRIMEIRA E SEGUNDA INSTÂNCIAS DE JULGAMENTO – PTAC Nº
1.101/2015. AUSÊNCIA DE ANIMUS DESIDIOSO TENDENTE A FRUSTRAR A ORDEM
FISCAL. TIPO PENAL TRIBUTÁRIO QUE NÃO CONTEMPLA O ATENDIMENTO
PARCIAL DA INTIMAÇÃO FISCAL, COMO COMPORTAMENTO PUNÍVEL. APLICAÇÃO
DO ART. 112, I, DO CTN. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, por ser ela intempestiva, e no MÉRITO DAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do voto condutor, com acréscimos do Julgador Osni Sidnei Munhoz que apontou o
recente julgamento desta Câmara, plasmado no Acórdão nº 63/2022, cujo teor é no mesmo
sentido.

Participaram deste julgamento os membros: Miqueas Libório de Jesus (Relator),
Cristiano de Oliveira Schappo, Diogo Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 05 de julho de 2022.

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni 

Presidente das Câmaras Relator
 

***assinatura eletrônica***
Miqueas Libório de Jesus

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
05/08/2022, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483046 e o
código CRC 0E585AE6.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO DIA :  26 de julho de 2022
PRESIDÊNCIA: :  Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº :  22.0.021059-5 
RECLAMANTE :  Florença Veículos S.A.
ASSUNTO :  Auto de Infração nº 349/2021 e Cadastro de Ofício nº 307/2021
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser
ACÓRDÃO :  120/2022

EMENTA: PROCEDIMENTO DE AÇÃO DE MONITORAMENTO FISCAL. CADASTRO
DE OFÍCIO Nº 307/2021 e AUTO DE INFRAÇÃO Nº 349/2021. RECLAMAÇÃO
APRESENTADA FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2° DA LEI
MUNICIPAL N° 4.857/2003. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. RECLAMAÇÃO
NÃO CONHECIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, POR SER ELA INTEMPESTIVA, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Paulo Tsalikis, Cristiano de Oliveira Schappo e Diogo Arão Nascimento Paulo, sob a
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presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Vanessa Cristina do Nascimento Kalef.

Aprovado em: 26 de julho de 2022.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Julgadora/Relatora
 
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 27/07/2022, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
05/08/2022, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013706752 e o
código CRC E3513D40.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 28/06/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1699/2019                                   

RECORRENTE: ASAP INVESTIMENTOS LTDA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 52/2019

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

RELATORA PARA ACÓRDÃO: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO: 107/2022
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E MENTA: ITBI – IMUNIDADE – INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. VERIFICAÇÃO DE
PREPONDERÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE ATIVIDADES. NÃO ATENDIMENTO DO ART.
170 DA CRFB/88. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. NÃO ATENDIMENTO DA
NORMA IMUNIZANTE (ART. 156, § 2º, INCISO I, DA CF C/C ART. 37 DO CTN E ART.
3º, IV E § 1º DA LCM Nº 400/2013). IMUNIDADE NÃO APLICÁVEL. ITBI DEVIDO.
MANUTENÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 52/2019. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da
JURAT, por maioria de votos (5X3), CONHECER DA RECLAMAÇÃO e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto divergente da Julgadora Rosilaine Bokorni.

Participaram deste julgamento os membros: Guilherme Ramos da Cunha (Relator),
Rosilaine Bokorni, Paulo Tsalikis, Adriane Rosane Muckler, Diogo Arão Nascimento Paulo,
Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanguelini e Vera Lucia Ribeiro de Souza, sob a Presidência
de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município
Dra. Vanessa Cristina do Nascimento Kalef.

 

Aprovado em: 28 de junho de 2022.

 

Maico Bettoni                         Rosilaine Bokorni

Presidente                               Relatora Designada para Acórdão

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 09/08/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013675810 e o
código CRC 6A09733F.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT
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SESSÃO DO DIA: 21/06/2022

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2138/2021                         

RECLAMANTE: Horácia Santa Rosa Kopp

ASSUNTO: ITBI - Processo SEI Nº 21.0.192237-6

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

ACORDÃO N. 100/2022.

 

EMENTA:ITBI. UTILIZAÇÃO BASE DE CÁLCULO DE SENTENÇA DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSORIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO DO INCISO I, §
4º, ART. 6º DA LCM 400/2013. INSTITUTOS JURÍDICOS DISTINTOS. APLICAÇÃO DE
BASE DE CALCULO. VALOR VENAL DE MERCADO, CONSOANTE § 3º, NO ART. 6º,
LEI 400/2013. ASPECTO TEMPORAL DO ITBI. DATA DE AVERBAÇÃO CARTÓRIO
(ART. 1245, CC). RECLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade CONHECER da Reclamação e
no mérito pelo DESPROVIMENTO, por unanimidade, nos termos do voto da relatora.

O julgador Guilherme Ramos da Cunha salientou que o julgado do STF, trazido no voto
pela relatora, possui repercussão geral e estabeleceu a data do fato gerador como a data
de transferência do imóvel no respectivo registro.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Guilherme
Ramos da Cunha, Evanildo Silva Lins. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª.
Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 21 de junho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                                                  Cristiane Stolle

Presidente da Segunda Câmara   de Julgamento                             Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 26/07/2022, às 09:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013634075 e o
código CRC 70D91EBA.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 21/06/2022.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI.

PROCESSOS Nº: 2016/2021.

RECLAMANTE: ESPÓLIO DE VALMOR VERBINEN.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO A NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 04/2021.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

EMENTA: IPTU. REVISÃO DE IPTU 2016 A 2020. PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO DO
TERRENO “ENCRAVADO” PARA “MEIO DA QUADRA”. POSSIBILIDADE.
INOBSERVANCIA DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PELO CONTRIBUINTE. BASE
DE CÁLCULO MAJORADA MANTIDA. RETIRADA FATOR DEPRECIAÇÃO. MAIORIA.

ACÓRDÃO N. 99/2022.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos por NÃ
O CONHECER a Reclamação e no mérito, por maioria de votos (3X2), com voto de
desempate da presidência, negar-lhe provimento nos termos do voto divergente da
julgadora Cristiane Stolle (3X2).

Restou vencido o voto do relator julgador Evanildo S. Lins Junior para anular a Notificação
de Tributos n. 04/2021que entendeu que esse fator “encravado” foi criado para refletir a
realidade mercadológica do terreno cujo acesso depende da boa vontade de terceiros está
naturalmente depreciando o imóvel em relação a outros imóveis.

O voto divergente da julgadora Cristiane Stolle entendeu que o imóvel possuía saída para
a BR 101 e/ou por intermédio de imóvel de sua propriedade e posteriormente vendido para
outro proprietário indicava que o imóvel em meio de quadra, e que qualquer
impossibilidade de usufruir do acesso existente deveria ter sido comunicado pelo
proprietário, nos termos do Parágrafo Único do artigo 6º da LCM 389/2013.
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O voto de desempate da presidência, consignou que a revisão realizada pelo fisco é
legítima e a situação fática nunca foi negada pela reclamação e de que o fechamento do
acesso é plano futuro, mantendo na integra a Notificação de Tributos n. 04/2021.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Arli Zimpel, Guilherme Ramos da
Cunha, Evanildo S. Lins Junior. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli
Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 21 de junho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                                         Cristiane Stolle

Presidente da Segunda Câmara   de Julgamento                    Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 26/07/2022, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013632993 e o
código CRC 932B8457.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 21/06/2022

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2028/2020

RECLAMANTE: SOCIEDADE HARMONIA LYRA

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 101/2022
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IPTU. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 172/2004. SOCIEDADE
CULTURAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DE CESSÃO GRATUITA
DO IMÓVEL POR QUATRO OCASIÕES PARA EVENTOS CULTURAIS DE INTERESSE
DO MUNICÍPIO. INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer e NEGAR PROVIMENTO à reclamação, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni, Arli Zimpel, Evanildo Silva
Lins Junior e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da Fazenda Pública:
Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 21 de junho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                                            Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento                                 Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 21/07/2022, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013659398 e o
código CRC 9A5FAA53.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 17 de maio de 2022

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
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PROCESSO FÍSICO : PTAC Nº 2146/2021

RECLAMANTE : Risque-Rabisque Serviços Postais LTDA

ASSUNTO : Impugnação aos AINF’s de números 02900081790000100035578202152 e
03900081790000100035579202150

RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus

ACORDÃO : 98/2022

 

E M E N T A : ISSQN. SIMPLES NACIONAL. RECLAMAÇÃO DO AINF Nº
02900081790000100035578202152 NÃO CONHECIDA. ATIVIDADE PRESTADA POR
FRANQUEADA DOS CORREIOS. INCIDÊNCIA NO SUBITEM 26.01. PRECEDENTE DO
STJ: RESP 1.131.872/SC. INAPLICABILIDADE DO ENQUADRAMENTO NO SUBITEM
17.08. CASO CONCRETO IDENTICO AQUELE APRECIADO NO PTAC Nº 1.636/2019,
CUJO OBJETO ACHA-SE JUDICIALIZADO VIA MANDADO DE SEGURANÇA –
PROCESSO Nº 5021953-74.2020.8.24.0038. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA
FORMAL NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE ORIUNDO DA JUNTA PLENA
DA JURAT (ACÓRDÃO Nº 204/2019 – SEI nº 19.0.140031-7). OBSERVÂNCIA DO
PRICÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO (ART. 5º, XXXV – CF/1988).
RECLAMAÇÃO DO AINF Nº 03900081790000100035579202150 PARCIALMENTE
CONHECIDA. DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA – PERÍODO DE 01 A 11/2016.
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO RELATIVO AO ISSQN NO PGDAS-D.
NÃO ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 173, I, DO CTN.
DESPROVIMENTO.

- Por força do artigo 146, III, “d”, da Constituição Federal, o regime tributário do Simples
Nacional consiste num sistema especial de apuração e recolhimento unificado dos tributos
da união, dos estados e dos municípios. Entretanto, suas regras não suprimiu a
competência tributária municipal, relativa ao ISSQN, bem como não alterou as normas
gerais previstas no Código Tributário Nacional.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por MAIORIA de votos (3X2), com voto desempate da
Presidência, NÃO CONHECER DA RECLAMAÇÃO relativa ao AINF Nº
02900081790000100035578202152 e CONHECER PARCIALMENTE DA RECLAMAÇÃO
relativa ao AINF nº 03900081790000100035579202150 e, nesta parte, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto condutor.

 

Em relação as preliminares, voto divergente do julgador Osni Sidnei Munhoz, que votou
pelo por conhecer das reclamações, eis que se trata de período diferente, razão pela qual
deve ser conhecida e apreciada. Ademais, manifestou voto no mesmo sentido daquele
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consignado no julgamento do PTAC Nº 1.636/2019, pelo que o REsp 1.131.872/SC não se
aplica ao contribuinte e nenhuma das partes que constavam no mandado de segurança.
Quanto à súmula 239, vota no sentido de que ela somente se aplica a lançamentos
específicos, o que não é o caso. No que se refere a decadência, entendeu que a
Reclamante prestou a informação com base na proteção obtida pela coisa julgada material
em sede da ação judicial, razão pela qual deve ser aplicada a regra do artigo 150,§4º, do
CTN. A divergência foi acompanhada pelo julgador Cristiano de Oliveira de Schappo.

 

Participaram deste julgamento os membros: Miqueas Libório de Jesus (Relator),
Cristiano de Oliveira Schappo, Osni Sidnei Munhoz e Simone Harischt, sob a presidência
de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli
Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 21 de junho de 2022.

 

Maico Bettoni                                                 Miqueas Libório de Jesus

Presidente das Câmaras                                  Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 09/08/2022, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013630905 e o
código CRC A1ACC263.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 26/07/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS Nº: 2090/2021
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RECLAMANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ASSUNTO: ITBI - INCORPORAÇÃO BESC

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

RELATOR DO ACÓRDÃO: PAULO TSALIKIS

ACÓRDÃO: 119/2022

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL EM OPERAÇÃO DE
INCORPORAÇÃO REALIZADA MEDIANTE A EMISSÃO DE AÇÕES COM AUMENTO
DO CAPITAL. AFERIÇÃO DE ÁGIO CARACTERIZANDO RESERVA DE CAPITAL NOS
TERMOS DO ART. 182, §1º, ALÍNEA “A”, DA LEI N.º 6.404/1976. INCIDÊNCIA DO ITBI
SOBRE O EXCEDENTE DO CAPITAL INTEGRALIZADO COM A SUBSCRIÇÃO DAS
AÇÕES. APLICAÇÃO DO TEMA 796 DO STF. IMUNIDADE RESTRITA AO VALOR DO
CAPITAL INTEGRALIZADO (ART. 156, §2º, I, DA CFRB/88 C/C ART. 37 DO CTN E
ART. 3º, IV E §1º DA LCM N.º 400/2013). IMPOSTO DEVIDO SOBRE O EXCEDENTE
APURADO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. MINERVA.

 

1.O Supremo Tribunal Federal ao decidir o tema 796, fixou a tese no sentido da imunidade
do ITBI insculpida no art. 156, §2º, I da Constituição Federal, não alcançar o valor dos bens
imóveis que excederem o limite do capital social a ser integralizado, inclusive sobre o valor
destinado à formação de reserva de capital.

2. A transferência do imóvel de inscrição imobiliária n.º 13.20.23.26.0709.0000, objeto da
reclamação administrativa, deu-se pelo valor de R$ 4.777.147,30, ao passo que sua
avaliação foi de R$ 21.558.500,00, verificando a presença de ágio de R$ 16.781.352,70
conforme o PARECER SEI Nº 0010029392/2021 - SEFAZ.UFT.ATI, este caracterizado
como reserva de capital nos termos do art. 182, §1º, alínea “a”, da Lei n.º 6.404/1976, sobre
o qual deve incidir o ITBI, por não estar amparado pela imunidade constitucional,
consoante decido pelo STF no tema 796.

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara de Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e por maioria, com voto de desempate da Presidência, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Julgador Paulo Tsalikis, mantendo a tributação do
ITBI sobre o valor excedente ao capital integralizado mediante a subscrição na
transferência do imóvel de inscrição imobiliária n.º 13.20.23.26.0709.0000. Vencido o
Relator Osni Sidnei Munhoz e o Julgador Cristiano de Oliveira Schappo, que votaram pela
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imunidade integral na operação.

 

Participaram deste julgamento realizado nas sessões dos dias 22 de março, 05 de abril e
concluído na sessão do dia 03 de maio, todas do ano de 2022, os membros: Osni Sidnei
Munhoz (Relator), Paulo Tsalikis, Simone Hartisch e Cristiano de Oliveira Schappo, sob a
Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora
do Município Dra. Francieli Cristini Schultz e como Procurador do Reclamante, o Dr. Diego
Rios de Araújo.

 

Acórdão aprovado em 26 de julho de 2022.

 

 

Maico Bettoni                                             Paulo Tsalikis

Presidente                                                   Relator

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tsalikis, Servidor(a)
Público(a), em 11/08/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
17/08/2022, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852333 e o
código CRC 8B6AD708.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 494/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
155/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ORGANIZA
EVENTOS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de organização de eventos,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
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do Pregão Eletrônico n° 138/2022.

 

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 640 - Gestor Titular

Aline de Oliveira, Matrícula n° 693 - Fiscal Titular

Eduardo Flores, Matrícula n° 1479 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2022, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888586 e o
código CRC 8995D968.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 482/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº

284 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



194/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  UNIONE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 09/08/2022, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013792479 e o
código CRC 55052132.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 481/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
196/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANELPLED
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2022, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013792274 e o
código CRC 542BC322.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 480/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
197/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VDA
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013790722 e o
código CRC 62A43E1E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 483/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
195/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARGOS LTDA,
que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 09/08/2022, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013792756 e o
código CRC 11FDFF13.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 479/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
198/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MIGRASUL
COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS ELÉTRICOS E
FERRAGENS, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 137/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

293 de 295

Nº 2030, quarta-feira, 17 de agosto de 2022



1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013790641 e o
código CRC 4EE9C75B.
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